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Ordem para João Coutinho da Rocha fazer exame 
em um corrego, na Villa de Taubaté , etc. . 

Ordem para se auxiliar a Manoel Antonio de Car-
valho 11a fundação da povoaç.âo de S, Luiz do 
Parahytinga, etc 

Ordem do Capitão General para se dar baixa aos 
soldados povoadores do Yguatemy, etc. . 

Band o annunciando a execução do soldado João da 
Silva de Mendonça, etc 

Sobre o descaminho dos rehdimentos das passa-
gens da estrada de Goyaz, etc. . . . > . 

Ordem ao escrivão da Camara para extrahir cer-
tidão da carta régia, que determina que o Juiz 
mais velho seja o substituto do Ouvidor, etc. 

Ordem mandando armazenar o carretame que veio 
do Rio de Janeiro e se acha ao desamparo em 
Santos, etc 

Ordem mandando assentar praça a Benedicto Bar-
bosa e Francisco Xavier da Motta, etc. . 
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Ordem mandando preparar o escalei- de Santos e 

vestir os seus remadores, etc 6 
Relação do que é preciso para o novo toldo e cor-

tinas do escaler da Fazenda Real na praça de 
Santos e vestidura para os Índios do mesmo, etc. 7 

Ordem ao provedor da Fazenda Real para descer 
a Santos e accommodar o trem bollico que 
veio do Rio de Janeiro, etc. • 8 

Ordem do provedor da Fazenda Real para dar ao 
Commandante militar de Santos a pólvora ne-
cessária para as salvas no dia de N. S. dos 
Prazeres, etc 9 

Ordem para se dar a polvora para as salvas no dia 
do Corpo de Deus, etc 9 

Ordem mandando dai1 baixa ao soldado Iguacio 
Eloy de Camargo, que é o a n i m o de seus 
paes, etc 10 

Ordem mandando dar munições aos soldados que 
vão conquistar os Índios da Piedade, etc. . 10 

Dando isenções aos que forem combater contra os 
índios, nas divisas çom Minas-Geraes . . 11 

Ordem aos Capitães-móres de Mogy, Jacarehy, Tau-
baté e Guaratinguetá para que prestem auxilio 
ao soldado Antonio Alves d'01iveira, que vae 
em diligencia do Real Serviço, etc. . . . 11 

Ordem ao Ouvidor para que, não podendo assistir 
ás .sessões do Tribunal da Jun ta , delegue os 
seus deveres a alguma pessoa de confiança, etc. 12 

Ordem ao alinoxarife da Fazenda Real para en-
tregar a polvora necessaria para as salvas 
que se devem dar no dia de Santo Antonio, etc. 13 

Ordem para se passar certidão do mez e anno em 
que se estabeleceu, o imposto dos dez annos 
para reconstruir Lisboa, etc 13 
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Ordem ao Ouvidor para que faça certo e authen-

tico o exame de uma pedra que veio dos Cam-
pos Geraes, etc 14 

Nomeação do Juiz de Fóra de Santos para pro-
vedor interino da Fazenda, no impedimento 
do Ouvidor da comarca, etc. . . . . 15 

Nomeação do Capitão Bonifácio .José de Andrada 
para o cargo de escrivão interino da Junta da 
Real Fazenda 1G 

Bando para se levantar uma povoação 110 rio Pa-
rahvba abaixo districto de Guaratinguetá, etc. 1(5 

Ordem para a Jun ta da Real Fazenda se guiar 
pelo que se faz no Rio de Janeiro, etc. . . 18 

Methodo que se pratica na Jun ta da Fazenda Real 
do Rio de Janeiro, etc 19 

Ordem para a factura de um aterrado na ponte 
dos Pinheiros, etc 25 

Ordem para a punição dos arrombadores da Cadeia 
de Lages, etc 25 

Ordem para que os otticiaes da Camara da Villa 
de Lages prestem juramento perante o povo 
reunido 110 Paço da mesma Camara, etc. . . 27 

Ordem para que ha ja em cada nova povoação um 
livro para registro das esmolas para as obras 
das igrejas, etc 28 

Ordem para que nas novas povoações as autori-
dades continuem com as suas juridicções, mes-
mo depois de elevadas a Villas, etc. . . . 29 

Ordem para que os directores das novas povoa-
ções se respeitem mutuamente, e respeitem 
os direitos dos povoadores, etc 30 

Ordem para a elevação de Apiahy a Villa, etc. . 31 
Ordem para a prisão de vários assassinos e sal-

teadores, etc 32 
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Ordem de pagamento a vários parochos e ao pro-
fessor de latim, da Sé, etc 33 

Relação que accusa a Portaria supra, etc. . . . 33 
Ordem para que os povoadores das novas povoa-

ções não sejam vexados por dividas antigas, 
precatórias, etc 34 

Bando para se abrir uma aula de geometria nesta 
Cidade, etc 35 

Edital avisando que quem não se matricular na 
aula de geometria estando no caso de fazel-o 
será recrutado, etc 36 

Edital para ninguém interceder pelas novas recru-
tas, etc. 37 

Ordem para as fortalezas de Santos deixarem sa-
hir uma Galéra fretada para o Serviço Real, etc. 37 

Ordem para que se observem o novo regulamento, 
e as novas leis sobre as tropas da Capitania, etc. 37 

Copia da carta do Vice-Rei sobre a execução do 
novo regulamento militar, etc 39 

Ordem ao Alferes Mourão para ir a Itú fazer re-
crutas, etc 40 

Portaria sobre a sabida de índios de suas Aldeias, etc 41 
Portaria isentando Joaquim Barbosa da Silva, do 

serviço militar, etc 42 
Portaria ordenando a elevação á Villa, da povoa-

ção de Santo Antonio do Registro, no districto 
de Curytiba, etc 42 

Portaria aos escrivães da casa da fundição para 
que compareçam no serviço, na hora mar-
cada, etc 44 

Ordem para se não pagar o soido do capitão Fran-
cisco Aranha Barretto, emquanto não partir 
para o Yguatemv, etc 44 
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Ordem para a prisão de um indivíduo que gastou 
sem licença dinheiro do Vigário de Paranaguá , etc. 

Portaria ordenando novos reparos na ponte dos P i -
nheiros, etc 

Ordem para o pagamento das despe/,as feitas com 
a exploração dos Campos de Guarapuava , etc. 

Portar ia ordenando o pagamento das despezas das 
obras da Fortaleza de Paranaguá , etc. 

Portar ia ao escrivão da Camara de S. Paulo pa r a 
dar todas Certidões referentes a sesmarias dos 
índios do Baruery, etc 

Bando para que todos os moradores desta capita-
tania entrem nos sertões do Tibagy e vão re-
duzir o gentio daquellas Campanhas , conce-
dendo-se para este fim perdão geral a todos os 
criminosos de quaesquer crimes, etc. . 

Portaria nomeando o Capitão Ignacio da Silva 
Cortes, para dirigir as obras da Fortaleza da 
Bertioga, etc 

Ordem mandando acautelar em Santos, a artilhe-
ria que veio do Rio de Janeiro, etc. . 

Portar ia sobre o relaxamento dos escrivães da Casa 
da Fundição, etc 

Bando sobre a exploração dos sertões de Tibagy, etc. 

Ordem para se dar auxilio ao Capitão Francisco 
Xavier dos Santos que vae ao Rio de Jane i ro 
levar os Quintos Reaes, etc 

Ordem para se ensinar prat ica de art i lheria aos 
soldados do destacamento desta Cidade, etc. . 

Ordem para se dar auxilio a um soldado que vae 
a Minas Geraes com a correspondência offi-
cial, etc 
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Ordem para o Capitão Dionizio Guimarães cobrai-

os impostos de seccos e molhados que entram 
nas minas de Apialiy e Ribeira, etc. . . . 57 

Ordem-circular ás Camaras sobre a plantação de 
mantiinentos, etc 57 

Ordem-circular aos Capitães-Móres para que não 
façam recrutas durante as mostras militares, etc. 59 

Ordem que foi ao sargento-mór de Jundiahy para 
formar uma companhia de mulatos bastardos 
e carijós, etc . . 60 

Portaria mandando dar polvora para salvas no dia 
da posse do Bispo Diocesano, etc 61 

Portaria á Gamara da Faxina para que trate de 
construir os edifícios públicos e faça prospe-
rar a Villa, etc 61 

Portaria ao sargento-mór Manoel do Castro para 
que faça observar a ordem sobre a conclusão 

dos edifícios públicos da Villa da Faxina e 
prosperidade da mesma Villa, etc 62 

Portaria para o Dr. Ouvidor Intendente da Casa 
da fundição desta cidade expedir as ordens ne-
cessárias para o Intendente de Paranaguá fazer 
guiar o ouro dessa Comarca para a casa de 
fundição desta mesma cidade, etc 63 

Sobre os bens do Capitão Manoel Gomes, inventa-
riado pelo Juiz dos Auzentes de Paranaguá, etc. 64 

Portaria restabelecendo o Capitão Francisco Aranha 
Barreto no exercicio de seü posto, etc. . . 66 

Ordem para se apromptarem os armazéns para a 
guarda do trem militar em Santos, etc. . . 66 

Ordem para o Capitão Francisco Aranha Barreto pas-
sar á Villa de Parnahyba e construir o pateo 
da Matriz contra todas as opposições, etc. . . 67 
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Ordem para se recolher, em deposito nesta cidade, 

o dinheiro das subscripções para o concerto da 
estrada para Santos, etc. 68 

Ordem-circular para todos os Capitães-Móres sobre 
o concerto da estrada do Gubatão para San-
tos, etc. 69 

Ordem-circular para todas as Camaras sobre o con-
certo da estrada para Santos, etc 69 

Ordem ao Director da Aldeia de Oarapocuhyba 
para que garanta, por meio de depositos an-
tecipados, o salário dos índios, etc. . . . 7ü 

Portaria nomeando o Alferes Manoel Rodrigues 
Jordão depositário dos dinheiros subscriptos 
para o concerto da estrada de Santos, etc. . 71 

Portaria mandando pagar ajudas de custo ao Capitão 
Paulino Ayres de Aguirra e seus soldados, 
que foram ao Yguatemy, etc 71 

Ordem ao Capitão Paulino Ayres de Aguirra para 
que faça publico que recebeu a juda de custo 
pela sua viagem ao Yguatemy, etc. . . . 73 

Ordem para se dispensar a gente que está cons-
t ruindo o pateo da matriz de Parnahyba, e para 
ir fazer roças e depois voltar a concluir a 
mesma obra, etc. 74 

Ordem para distribuição da força armada de San-
tos e de Serra acima, etc 74 

Ordem para o estabelecimento do Correio entre S. 
Paulo e o Rio de Janeiro, etc 75 

Portaria para a arrematação do cartorio de Orphãós 
desta cidade, etc 76 

Portaria mandando assentar praça a Pedro Mar-
tins Coimbra, official da Secretaria do Go-
verno, etc. . . . . . . 78 
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Portaria sobre o divertimento das operas, etc. 

Portaria mandando ficar em São Paulo um alfe-
res-ajudante do Brigadeiro José Custodio de 
Sá e Faria, etc 

Portaria nomeando almoxarife para os armazéns 
de Santos, etc 

Portaria mandando accommodar na Fazenda de 
Araçariguama a cavalhada de Sua Magestade, etc. 

Ordem para a conducção da cavalhada real para o 
Rio de Janeiro, etc 

Portaria mandando prevenir desordens durante a 
festa de S. Gonçalo, em Santos, etc. . 

Ordem para os Capitães-Mores das Villas do ca-
minho do Rio de Janeiro darem todo o auxi-
lio para o transporte da cavalhada real, etc. . 

Ordem para os directores das aldeias de Índios pres-
tarem auxilio para a conducção da dita ca-
valhada, etc 

Ordem ao Capitão Bonifácio José de Andrada para 
descer á Santos e lá receber e accommodar qua-
trocentos soldados que vêm do Rio de J a -
neiro, etc 

Portaria sobre a compra de gallinhas para o Hos-
pital de Santos, etc 

Portaria mandando trancar as censuras feitas ao 
Capitão Francisco Aranha Barreto, etc. 

Ordem para o Alteres José Felix Cintra passar 
revista á gente que vai aos sertões do Tibagj7, etc. 

Portaria nomeando Theotouio José Zuzarte, Sar-
gento-mór de dragões, etc 
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1 Portaria ordenando que os corpos de auxiliares fa-
1 çam exercícios militares, etc 
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88 1 

1 Ordem ao Capitão Antonio Branco Ribeiro para 
1 trazer a esta cidade dois Ordenandos hespa-
1 nhóes, etc. 89 I 
1 Portaria pela qual se concedem á Manoel Vaz Tei-
1 xeira os privilégios de armeiro de El-rei na 
1 Villa de São Sebastião, etc 89 I 
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1 vão da Alfandega de Santos, por ser passada 
1 por nomeação da .Junta devendo ser pelo Ca-
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Portaria sobre o córte de madeira de pinho na 

ribeira de Iguape, etc 98 
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de Minas Geraes, Antônio Luiz da Rocha, a 
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Ordem para João Cout . ° da Rocha fazer exame em um cor r igo de 
Taubaté 

Concedo faculdade a João Coutinho da Rocha 
p.a q. ' p. r tempo de hum mez possa fazer todas as 
experiencias q. ' ju lgar precizas em ordem a des-
cobrir com toda a certeza se nas cabeceiras do Rio 
do Peixe, destr.0 da V.a de Taubaté, há ouro com 
abundancia tal q. ' faça conta a sua extracção, e 
feito d.° exame com toda a verdade e miudeza me 
dará parte para se fazer o mais q. ' eu ju lgar pre-
ciso em semelhante matér ia e dentro do d.° ter-
mo de hum mez, que comessará do dia em q. ' fizer 
a entrada por diante, nenhuã outra pessoa se intro-
meterá a embaraça- lo , antes lhe dêm toda a a juda 
e favor de que carecer.—São Paulo a k de Maio de 
1771.—Com a Rubrica de S. Ex.a 

Ordem para se auxi l iar a Manoel Antonio de Carvalho na fundação 
da povoação de S. Luiz de Parahytinqa 

Os Officiaes militares, Juizes, e Jus t iça dém 
toda a juda e favor ao Fundador da nova Povoação 
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de São Luiz de Parayt inga, Manoel Antonio de Car-
valho, para effeito de conduzir todos os Povoado-
res que voluntar iam. t e se quizerem ir es tabelecer 
e a r ruar na sobredita Povoação, e a os ditos Po -
voadores a judarão para effeito de poder arrecadar 
as suas dividas e a jus tar as suas contas com seus 
credores, não permitindo que pessoa alguma os 
impesa e embarase para effeito de irem formar 
aquele novo es tablecimento, em que, mediante o 
favor de D.s, se espera augmentem o Estado e me-
lhorem de for tuna ; e se fará toda a deligencia para 
q. ' aqueles que est iverem arranchados em ter ras 
a lheyas e se quizerem mudar, lhe comprem os se-
nhorios as suas bémfei tor ias ; e aos vadios, carijós, 
vagabundos e habitacfores de sítios volantes em par-
tes dezertas, obrigarão a que se recolhão e vão 
povoar a dita Povoação, conforme as ordens de Sua 
Mag'.e determinão, e a todos obrigará o d.° Povoa-
dor a que fação suas cazas arruadas e tenhão seus 
sitios fora, onde plantarão algodão e toda casta de 
arvores de f ruto , com todas as creações que a ter ra 
permit ir ; e em quanto se não prover de jus t iça , 
dou ao d.° M.eI Antonio de Carvalho toda a facul-
dade que se permite aos Povoadores p.a lh 'a ad-
ministrar , e me dará par te de tudo especialm. t e 

nos cazos mayores que acontecerem p.a lhe dar a 
providencia necessaria, e em tudo o q.' obrar se 
conformará com o q. ' determinão as Leis e ordens 
de Sua Mag.e—S. Paulo a 48 de Mayo de 1771.— 
Com a Rubrica de S. Ex.a 
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Ordem do Capitão General para se dar baixa a Soldados povoadores 
do Yguatemy 

O Prov.01 da Fasenda Real mandará dar baixa 
aos Soldados Jozé Gardozo da comp.a de Galvão, 
e Eleuterio Peres da mesma comp. a , a Miguel de 
Souza, Paulo Machado, Manoel Dias e Marcos João, 
todos da comp. a de Mayor ; a Manoel Carneiro da 
eomp. a de S y l v à ; a Dom.08 Jo sé da comp. a de 
Borges ; e a Custodio Fer r . a Pinto da comp. a de 
Basto ; os quaes todas se achão cazados na Po-
voação e Praça de Gruatemy, e nella íicão por Po-
voadores.—S. Paulo 22 de Mayo de 1771. Com a 
Rubrica de S. Er." 

Bando annunciando a execução do Soldado João da Silva de Mendonça 
Dom Luiz Ant.° de Souza, e tc .—Manda fazer 

execução de just." em João da Sylva de Mendonça, 
sold.° q. ' j á não hé, pelo dezacato q.' cometeo no 
dia de hontem, q.' se contarão vinte e sete do cor-
rente, na face de seu Palacio. E p.a q . ' chegue a 
not.a de todos mande Lançar este Bando a toque 
de caixas, q." depois de publicado se affixarà na 
porta da casa da m.a rezidencia. Dado nesta cid.e 

de S. Paulo aos 28 de Mayo de 1771. Thomaz Pinto 
da Sylva, Secretar.0 do Governo a fes escrever .— 
Com a Rubrica de S. Ex.a 

i 
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Sobre o descaminho dos rendimentos das passagens da estrada de 
Goyaz 

O Prov.0 da Fazenda Real fará conduzir a esta 
Jun t a todos os Livros de registo que servirão na 
Provedor ia desde o anno de 1716 até o de 1751, 
p.a effeito de se proceder a exacta averiguação que 
determina Sua Magestade Fidellissima pela sua Real 
ordem de o de Julho de 1770, a respeito da falta 
que se encontrou sobre o rendimento das Passagens 
do caminho de G-oyaz, q. ' se não aclião rematadas 
nos dous annos de 1748 e 1749 ; e menos consta 
q.m as adminis trase por conta da Real Fazenda ; 
para que no cazo de se não descobrir o que se per-
t ende procedesse a seqüestro nos bens de toda e 
qualquer pessoa contra a qual haja indícios de ter 
recebido o dito rendimento , ou que por omisão 
sua o deixou desencaminhar e depois de tudo exe-
cutado se lavrarão as certidões necessarias, para 
com ellas mos t ra r - se a Sua Mag.e , pelo seu Real 
Erário, de que em tudo se cumpriu conforme a 
sua Real determinação. S. Paulo em Jun t a de 19 
de Fevr.0 de 1771. Com a Rubrica do Ex.mo Snr. 
Preziã."— Rubrica do T)."r Ouv.or Geral—Rubrica do D."r 

Proc.or da Coroa. 



Ordem ao Esc r i vão daCamara pa ra ex t rah í r ce r t i dão da Ca r ta Reg ia , 
que determina que o Juiz mais velho seja o substituto do Ouvidor. 

O Escrivão da Camara João da Silva Machado 
fará logo extra i r por certidão o teor da ordem de 
Sua Magestade, pela qual ordena que o Juiz mais 
velho sirva de Ouvidor na falta e impedimento 
deste, cuja ordem consta dos Livros da mesma 
camara, onde se acha regis tada, o que asim 
cumprirá entregando a dita cert idão a Escr ip turar io 
da Jun ta . São Paulo a 29 de Mayo de 4771.— 
Com a Rubrica de S. Ex.a—Declara-se mais ao Es-
crivão q. ' ha de pasar cert idão ou cert idões de 
todas as ordens, q. ' se acharem nos livros da 
camara e que digão respeito a q.m ha de suprir 
a falta de ouvidor. S. Paulo era ut supra.—Com 
a Rubrica de S. Ex." 

Ordem mandando armazenar o carretame que veio do Rio de Janeiro 
e se acha no desamparo em Santos. 

O Prov.o r da Fazd.a Real manda rá recolher 
todo o carrectame, q. ' proximam. t e veyo do R.° 
de Janr .° e se acha ao desamparo na V.a de San-
tos, exposto ao rigor do tempo e padecendo o risco 
de se perderem se não se puzerem todos os re -
paros bem acondicionados, no q. ' porá todo o 
cuid.°, delig.a e brevid.6 S. Paulo a 50 de Mayo 
de 1771.—Com a Rubrica de S. Ex.a 
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Ordem mandando assentar praça a Benedicto Barboza 
e Francisco Xavier de Motta. 

O Prov. o r da Fazd. a Real mandará sentar praça 
na comp. a de Aranha, da Tropa paga desta Ca-
pitania, a Benedicto Barboza, n.al de Parnagua , 
f.° de M.el Barboza e de Sebast ianna da Sylva, 
de esa tura ordnr. a , cara comprida, olhos azues, 
cabello louro, tes ta larga, de idade de vinte an-
nos ; e a Fran.™ X. e r da Motta, n.'" da Freg. a de 
S. t0 Ant.° de Curitiba, f.° de Antonio Roiz' da 
Motta e de Antonia de Souza das Neves, de es-

A 
t a tu ra ordinaria, cara comprida, olhos acas tanha-
dos, cabello louro, e testa canteada, de id.e de 
v in te e quatro annos, e mandará passar Guias aos 
mesmos p.a serem municiados na V.a de Parna-
gua, onde se acha destacada a mesma comp. a , 
porquanto não podem vir a esta Praça pelo m o -
tivo de poderem dezer tar na distancia do caminho 
e se não fazerem despezas á Fazenda Real na sua 
vinda e volta. S. Pau lo 51 de Mayo de '1771. 
—Com a líubrica de S. Ex.a 

Ordem mandando preparar o escalér de Santos e vestir os seus remadores. 
Os Ministros da Jun ta mandarão preparar o 

escaller de Santos de toldo e cortinas e vest i-
menta p.a os índios, que nelle costumâo remar, 
tudo na fr.a da Rellação jun ta por mim rubricada 
e com a mayor brevid.0 q.' for possível. S. Paulo 
51 de Mayo de 1771.—Com a Rubrica de S. Ex." . 
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Relação «lo q.' lie pi eciz» p.a o novo toldo e c o r l í -
iias do eseallei* (lu Fazenda lteal na 1'raça (lc 
Santos e vestidura para os índios do mesmo. 

PARA ESCOLHER 

§ - Pano encardado, c.os 22 
§— Droga ou estofo adamasoado p.a forro, 

amarello. 
§—Linhagem p.a en t re forro. 
§—Franja amarel la es t re i ta p.a guarnecer 

as cortinas—v. a s 5() 
§—Franja amarella larga p.a as sanefas 

do toldo—v.as 11 
§— Alamares amarellos p.a as cort inas . 60 
§—Cadarço de linho p.a forteficar as cor-

tinas da p. t0 das argollas . . . . V.a s 12 
§—Argollas de bronze p. a as cortinas . 24-
§—Retroz p.a cozer 6 
§—Meadas de linhas cruas . . . . 6 

OS ÍNDIOS 

§—Seis calções largos de pano ou risco 
encarnado. 

§—Forro e aviamento p. a os d.08 

§—Pano de linho p.a seis camizas a 3 Y.as 

cada liuma—V.as 18 
§—Barretes encarnados feitos a modo de 

turbantes , com suas meyas luas de velludo, 
de outra cor na tes ta , nas quaes se lhes d e -
vem estargir as Armas Reaes . 

§—Velludo p.a as meias luas dos tur -
ban t e s . 



§—Linhas p.a cozer as camizas—meadas. ' õ 
§—Peitio das d.a s camizas a 120 rs.— 

720 rs. 
§—Feitio 'da mais obra q. ' per tencer ao d.° 

escaller e índios.-—Com a Rubrica de S. Ex." 

Ordem ao Provedor da Fazenda Real para descer a Santos 
e accommoúar o trem bellíco que veio do Rio de Janeiro. 

Para estas e outras duvidas que agora oc-
correm na en t rega da Artelharia, munições e pe-
trechos, q.' p roximamente vierão do Rio de Jaur .° 
e ser couza tão impor tante para a deffença des-
tes Estados, que necessi ta de pessoa zeloza que 
não só procure a boa arrecadação do numero das 
couzas, de que se compoem o d.° soccorro, mas 
também que advir ta e governe a conservação das 
miudezas e mater iaes combust íveis , que vem nesta 
conducta, principalm. t e p . a ver e resolver as cazas 
que se hão de tomar para ficarem bem arrecada-
das, por ter avizado o Almox.® lhe não cabem no 
Armazém, nem sabe aonde hade arrecadar as 
couzas, o que lié prejudicial e s t a r - s e dilatando a 
curveta , que conduz os soccorros para as Praças 
do Sul, aonde no entanto podem ser m. t0 nece-
sarios : o Prov.o r da Fazenda Real dê provid. a a 
todas estas couzas necessarias, devendo pessoalm. t e 

ir assist ir a esta arecadação, se a moléstia com 
q.' a inda se acha lhe der lugar. S. Paulo a 1 de 
Junho de 4771.—Com a Rubrica ãe S. Ex.a 
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Ordem ao Provedor da Fazenda Real para dar ao Comandante 
Mil itar de Santos polvora para as salvas, no dia de N. 
Sen r . a dos P raze res . 

O Prov.o r da Fazenda Real mandará dar ao 
Comd.® da Praça de Santos liuma arroba e liuma 
libra de polvora, q. ' hé preciza p. a as salvas de 
ar te lhar . a e mosquetar . a q. ' se hão de dar no dia 
18 do corrente , em q.' se celebra a festa Militar 
de Nossa Sr . a dos Prazeres , p rocedendo-se com 
as claresas necessarias . S. Paulo h- de Abril de 
1771. Com a Rubrica de 8. Ex.a 

Ordem para se dar a polvora para as salvas no dia do Corpo 
de Deos. 

O Prov.or da Fazd. a Real mandará dar ao 
Cotnd.® da Praça de Santos liuma arroba e liuma 
libra de polvora, q.' hé preciza para as salvas de 
ar t r . a q. ' se hão de dar no dia 50 do corr. t e , em 
q. ' se celebra o corpo de Deos, procedendo-se 
com as claresas necessarias. S. Paulo 25 de Mayo 
de 1771.—Com a Rubrka de S. Ex.a 



1 0 

Ordem mandando dar baixa ao soldado Ignacio Eloy de Camargo 
que tié o arrimo de seus paes. 

O Prov.0 1 da Faz.d" Real mandará dar baixa 
a Ignacio Eloy de Camargo, sold.0 da Tropa paga 
da Companhia de Galvão, por me constar não tem 
mais Irmãos p.a amparo de seus pais do q.' Fra. c o 

Jozé de Camargo, que também lié soldado da 
mesma Tropa na companhia de Borges. S. Paulo, 
a (j de Junho de 1771.—Com a Rubrica de S. Ex,a 

Ordem mandando municiar aos Soldados que vão conquistar os índios 
da Piedade. 

Os Ministros do Tribunal da Jun t a da Fa-
zenda mandarão ent regar a Ant.°Alz. ' de 01ivr. a , 
sold.0 Aux. a r da comp.a da Freg. a da Pied. e , de 
q. ' hé cap.m Joaquim Pires de Oliveira, meya li-
bra de Polvora e arroba e meya de xumbo grosso, 
q. ' hé precizo para municiar sessenta homens q.' 
entrão em comp. a do d.° Cap.m na conquista dos ín-
dios moradores daquelle cont inente (1), proceden-
do-se as clarezas necessr . a s S. Paulo a 6 de Ju-
nho de 1774.—Com a Rubrica de S. Ex." 

(1) Estes indios moravam na divisa com o Rio de 
Janeiro, foram depois aldeados e formaram a povoação de 
Queluz, no territorio paulista. 

(N. da li.) 
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Dando izenções aos que forem combater contra os índios, nas div isas 
com Minas Geraes. 

Porq. t o hé m. t 0 ut i l ao serv.° de Deos e ao 
Bem cominum dos Povos a conquis ta dos índ ios 
q . ' se achão incul tos no con t inen te que dev ide 
es ta Capitania com a de Minas Geraes , Des t r . ° 
da V. a de Guara t ingue tá , e me r ep rezen ta rem que 
m.tos dos homens , q.' se achão promptos para a 
d. a delig.a , se vêm no embaraço de serem e x e c u -
tados p.1 seus c redores p . r a lgumas quant ias q.' 
lhes são a dever , e m b a r a ç a n d o - s e por es te modo 
o bom êxi to da re fe r ida del ig . a , p. r cu ja causa 
ordeno que n e n h u m a J u s t . a assim daquel la V. a , 
como de ou t ra qua lq . r des ta Capi tania , proceda 
cont ra pessoa a lguma que en t ra r nesta Expedição , 
nem lhes faça penhora em seus bens den t ro de 
hum anno contado do dia da da ta des ta em diante, 
em a t tenção a util id.6 que se segue ao serviço, e 
delig. a de que vão encar regados . S. Paulo , a ' 6 
de J u n h o de 1771.—Com a Rubrica de S. Ex 

Ordem aos capitães-móres de Mogy, Jacarehy, Taubaté e Guaratinguetá 
pa ra que p res tem aux i l i o ao So ldado Ant . ° A l ves deO l i v r a 

que vae em deligei icia do Real Serviço. 
P a r t e desta cid. e Antonio Alz.' de 01ivr . a sold.° 

Aux. a r da comp. a da Freg. a da P iedade , da V. a de 
Guara t ingue tá , e leva p . a a d.a V. a m e y a aroba 
de polvora e aroba e m e y a de xumbo , a e n t r e -

2 3 4 5 6 \ j ne sp % 9 10 11 12 13 14 



4 9 

gar ao Cap.m Joaq . m Pires de 01ivr.a p.a cer ta 
delig.a do serv. 0 de S. Mag.e Ordeno ao Cap.m raór 
da V. a de Mogi das Cruzes dê ao d.° toda a a juda 
e favor, q. ' lhe for precizo p.a a condução das 
d.as munições, e o mesmo lhe farão todos os mais 
Capitães mores, ou quem suas vezes fizer, das mais 
V.as a té a de Guara t inguetá e Freg.a da Pied. e , 
fazendo lhe a refer ida condução, de huma V. a a 
outra, cada hum no seo respectivo destr icto. S. 
Paulo a 10 de J u n h o de 1,771.— Com a Rubrica 
de S. Ex.a 

Ordem ao Ouvidor para que, não podendo assistir as sessões do 
Tribunal da Junta, delegue o seu dever a alguém de confiança. 

Porquanto no Tribunal da Jun ta desta Capi-
tania há muitos negocios pendentes que necessi ta 
no tempo prezente dê huma quotidiana aplicação 
para se poderem executar as Reaes Ordens de S. 
Mag.% que se expedirão pelo Real Erário á mesma 
Jun ta , se ordena ao D.or Ouvidor q. ' no cazo de 
as suas moléstias lhe não permitirem a f reqüente 
assistência que se preciza convenha em q. ' se 
nomêe huma pessoa capaz que possa fazer as suas 
vezes, ou, na conformidade do Alvará de 9 de 
Fevere i ro de 1717, q. ' se acha registado nesta 
Camera, ou louvando-se pela sua parte em hum 
letrado capaz e da minha aprovação que possa 
encarregar-se diariam. t e do cuidado e trabalho que 
lhe compete. S. Paulo 10 de J u n h o de 1771. — 
Com a Rubrica de S. Ex.a 
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Ordem do Almoxari fe da Fazenda Real para entregar a polvora 
necessaria para as salvas que se devem dar no dia de 
Santo Antonío. 

O Almoxarife da Fazenda Real en t regará ao 
Sargento-mór Manoel Caetano Zuniga quinze libras 
e rneya de polvora e huraa mão de papel que hé 
para as descargas de mosquetar ia que ha de dar 
a d.a Tropa 110 dia da celebridade de Santo An-
tonio, Coronel das Tropas desta Capitania, pro-
cedendo-se com as clarezas necessarias . S. Paulo , 
a 20 de Junho de 1774.—Com a Rubrica de S. Ex." 

Ordem para se passar certidão do mez e anno em que se estabeleceu 
o imposto dos dés annos para reconstruir Lisboa. 

O Escrivão da Câmara Jozé da Silva Machado 
fará ext rahir dos livros da mesma liuma cert idão 
por onde conste o dia, ines e anno em que se es-
tabelleceo o novo imposto oferecido pelo Povo 
para restablecim. t 0 da Capital da Cid.® de Lisboa 
e também o dia, mes e anno em que acabarão 
os des porq. ' foi posto o d.° novo imposto e 
passada a certidão a cima dita como constar dos 
livros a fará entregar ao Escrivão da Junta .— 
S. Paulo a 18 de Junho de 1771.—Com a Ru-
brica de S. Ex.a 
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Ordem ao Ouvidor para que faça certo e authentico o exame de fiuma 
pedra que veio dos Campos Geraes. 

Por quanto no dia de hoje chegou a minha 
prezença o Cap.m de Cavalos da V.a de Parnaiba 
Lourenço Cardoso de Mello, e me dice que seu 
cunhado Ant.° Cor.a Pinto, Cap.ra mór Regente e 
Povoador da V.a das Lagens, fundada de novo por 
ordem minha jun to ao Rio das Caveiras, lhe t inha 
mandado liuma pedra que achára naquel les des-
tr ictos, com ordem de a manifestar neste Governo 
para se examinar se era ou não diamante , na su-
posição de lhe ter parecido asim por ser m. t 0 leve 
e r e luzen te ; o que ouvido por mim chamey logo 
ao Secretr . 0 deste Governo Thomas Pinto da Silva, 
ao Official mayor da Secret r . a Pedro Miz Coim-
bra, ao Cap.m da Guarda Jozé Galvâo de Moura 
e Lacerda, o Cap.m de Cavalos de Sorocaba Pran.c0 

Manoel Fiúza, e o Ajud.e Theotonio Jozé Zuzarte , 
da Cavalaria, ao Alf.es de Infantar ia paga Felipe 
Fr.° dos Santos e Amaral, e outras pesoas que se 
achavâo na salla, para que visem e reconliecesem 
a d.a pedra, e na prezença de todos aberto o 
papel em que vinha embrulhada, e me ent regára 
o sobred." Cap.m Lour.00 Cardoso de Mello portador 
delia, se achou e examinou ser liuma pouca de 
rezina dura de alambre, ao que parece, sem appa-
rencia alguma de diamante por se estar desfa-
zendo com a u n h a ; e para que conste e fique 
claro o re fe r ido : ordeno ao Doutor ouvidor faça 
tudo certo e authent ico por lium auto. S. Paulo 
27 de Junho de 4771 . -Com a Rubrica de S. Er." 



Nomeação do Juiz de Fora de Santos para Provedor inter ino da 
Fazenda no impedimento do Ouvidor da Comarca. 

Por quanto o longo tempo que tem decorrido 
depois q. ' o Prov.or da Fazenda Real Jozé Onorio 
de Valladares e Alboym deo pa r t e de doente, e a 
sua mollestia promete ainda longa duração (se-
gundo elle diz), o que jun to as outras faltas 
que também sucedem no mesmo tempo por impe-
dimento de outros membros da mesma Jun ta , vay 
causando notável a t razamento em os importantes 
negocios da Real F a z e n d a : e esta matér ia neces -
sita da mais prompta providencia : Nomeyo in-
terinarn.6 ao D.1 Juiz de fora da V.a de Santos 
Jozé Gomes Pinto de Moraes p.a que sirva o lugar 
de Provedor durante o impedimento do actual , 
e neste emprego vencerá de ajuda de custo para 
as despezas que lhe hé necessário fazer nes ta ci-
dade aquelle ordenado que S. Mag.e houver p. r 

bem de lhe mandar dar, pago pela Real Fazenda , 
alem dos emolumentos que até agora cos tumava 
perceber como Juis de fora da V. a de Santos.— 
S. Paulo a k de Julho de 1774.—Com a Rubrica 
de S. Ex.a 
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Nomeação do Capitão Bonifácio Jozé de Andrada para o cargo de Escrivão 
inter ino da Junta da Fazenda Real . 

Por q. t0 por j u s t a s e ponderáve is concidera-
ções que me são prezentes , e o ju lgar assitn por 
conven ien te ao serviço de S. Mag.e , fls par t i r 
para a V.a de Santos ao escrivão da J u n t a da 
Rea l F a z e n d a Jozé Anastacio de Oliveira, e por-
que a inda durão as mesmas causas e h é necessr . 0 

prover em seme lhan te matér ia p.a q.' não pereção 
os negocios da mesma Real F a z e n d a : Nomeyo 
em seu lugar ao capi tam Bonifácio Jozé de Andr.a 

(1) por me parecer q . ' tem os requis i tos neces-
sários e q . ' cumpr i r á com as suas obrigações para 
es te emprego , e du ran t e o tempo que exerc i t a r 
v e n c e r á de ordenado duzentos mil reis que por 
ora lhe consigno pago pelo cofre des ta J u n t a do 
d. ro que pela mesma J u n t a está des t inado para o 
pagamento de quem servi r o dito officio. S. Paulo 
4 de Ju lho de 1771. —Com a Rubrica de S. Ex.a 

Bando para se levantar t iuma Povoação Rio Parahiba abaixo, 
no Districto de Guaratinguetá. 

Dom Luis Antonio de Souza, e t c .—Porquan to 
se faz precizo formar pelo Rio Para iba abaixo, en-
t r e as Freg. a s da P iedade e da Snr . a da Conç. a m 

(1) Era o pae dos tres irmãos José Bonifácio, Antonio 
Carlos e Martim Francisco, que tão grande figura fizeram 
na historia do Brasil na primeira metade do século XIX. 

(N. da R.) 
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de Campo Alegre, Destricto da V.a de Guara t in -
guetá , huma Povoação p.a principio da qual são 
necessários alguns cazaes de homens p. a cultiva-
rem as terras devolutas do d.° Destricto : ordeno 
q. ' toda a pesoa que quizer en t rar no numero dos 
ditos cazaes se vá apresen ta r ao Guarda mór Pe -
dro da Cunha Souto mayor na mesma paragem ; 
e a estes q.' voluntariam . t0 se olferecerem para ir 
povoar a refer ida paragem faço saber que lhes 
mandarey dar as ter ras de que carecerem, se-
gundo as possibilidades q. ' t iverem, e a fer ra-
menta necessaria para a cul tura das referidas ter-
ras, e lhes facul tarey todos os privilégios que S. 
Mag.u concede aos povoadores de terras ; e serão 
•attendidos em todos os requer imentos que me fi-
zerem respect iva a sua acomodação, fazendo com 
que se cituem onde melhor lhes convier ; e lhes 
concedo o privilegio de q.' dentro em dez annos 
não serão chamados p. a soldados, assim desta 
Praça como de Auxiliares ou ordenanças , nem 
serão occupados em outro algum serviço ou em-
prego alheyo da sua vontade . E para q. ' chegue 
á noticia de todos mandey lançar este Bando pelas 
Villas daquela vesinhança, que se affixará na par te 
mais publica da de Guarat inguetá, depois de re-
gistado nos livros da Secre t r . a deste Governo, e 
mais partes a que tocar (1). Dado nes ta Cidade 
de S. Paulo ao primeiro de Julho de 1771.—Tho-
mas Pinto da Silva, secretr . 0 do Governo o fes 
escrever.—Com a Rubrica de S. Ex." 

(1) A ordem ao guarda-mór Pedro da Cunha Souto 
Maior para fundar esta povoação foi dada no dia seguinte, 
2 de Julho de 1771. 

3 (N. da li.) 
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Acompanhou a esta ordem huma instrucçâo 
do conteúdo na carta q . : se escreveu ao Juis das 
Medições da V.a de Guarat ingueta , que vai regis-
tada no livro 3.° dellas a fls. 40, onde principia : 

«Mande Vm.ce dispor, etc.», e foi es ta instruc-
çào por copia asignada pelo secretar io des te Go-
verno. 

Ordem para a Junta da Real Fazenda se guiar pelo que se íaz 
no Rio de Janeiro. 

Porquanto ao depois das ultimas ordens que 
vierão do Real Erário à Jun ta da Fazenda Real 
desta capitania, moveu o Prov.° r da mesma Real 
Fazenda varias questões, impugnando as m.36 Por-
tar ias com varias duvidas, de q.' tem resultado 
re tardamento das m.as o r d e n s ; e porque para 
evi tar semelhantes conflictos mandei faser na 
Real Jun t a do Rio de Janeiro algumas perguntas , 
a q. ' o 111.mo e Ex.m o S. r Marques de Lavradio, 
Vice Rey, do Estado, foi servido m.dar responder 
na fr . a q.' se vê do papel jun to : ordeno, que para 
que esta Jun t a se possa conformar ao q . ' se pra-
tica na Jun ta daquella capital se observe o con-
theudo no d.° papel, em q. t 0 S. Mag.e q.' Deos 
g.d0 não mandar o contr.° S. Paulo a l o de Ju-
lho de 1771.—Com a Rubrica de S. Ex.a 
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Methodo p se pratica na Junta da Fazenda Real 
do Rio de Janeiro. 

Proposta //."—Em que forma hão de ser os 
desp.08 da J u n t a para se fazerem as despezas ne-
cessr. a s pelo Thezour.0 ? 

RespostaO Thezour.0 geral só faz pagam. t 0 

por Portar ias do 111.mo e Ex.m o Sn. r Marques Vice 
Rey, e isto aos Thezoureiros e Almoxarifes subal-
ternos, ou alguma ajuda de custo, ou despeza 
extraordinaria . ou remessas que se fazem para as 
Praças do Sul. 

No fim de cada seis mezes se aprezentão em 
Jun ta todas as Portar ias daquelle tempo, e depois 
de conferidas com as suas respect ivas addições, 
achando-se conformes, cor tão-se com dous golpes 
de tizoura, depois de contado o dr.° ex i s ten te : E 
no livro da recei ta e despesa se lavra termo de 
a jus te de contas, referindo todos aquelles actos, 
e lie assignado por todo o corpo da Jun ta , com 
q.' fica liquida e a jus tada a conta daquelles seis 
mezes. 

Este methodo lie fundado na pratica es tabe-
lecida no Real E r á r i o , e conforme as ordens Re-
gias expedidas para o estabelecim. t o da Thezoura-
ria Geral. E querendo o III.mo e Ex.mo S. r Marquez 
Vice Rey precaver toda a dezordem por falta de 
escripturação a tempo das contas na contadoria, 
tem determinado q.', alem do balanço anual ex-
plicado, se forme hum balanço também explicado 
no fim de cada mez da receita , e despeza que 
nelle houver. 
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Proposta 2."--De que modo se hão de cumprir as 
despezas necessarias para aquellas couzas que o 
General tem ordem fazer por instruções part icu-
lares, e q. ' contem mayor segredo? 

Resposta:— Como as ordens por instruções par-
t iculares e q. ' contem mayor segredo são dirigi-
das unicam. t e aos senhores Vice Reys ou Capitães 
Generaes , parece que a Jun ta não pode embara-
ça r - s e com a averiguação par t icular e miúda de 
semelhantes despezas. 

Proposta 3."—Se naquelles cazos em q. ' o Ge-
neral precizar de fazer alguma despeza para for-
mar alguma precaução ou fazer algum preparativo 
que ju lgar precizo, e a Jun ta for de voto contr .0 

se tem o General voto decizivo p.a o mandar f a -
zer, ou se não o tendo, o q. ' deve obrar para 
não ficar responsável pelo prejuízo q. ' se seguir ? 

Resposta:—Como as Inst ruções Reaes são di-
rigidas também unicam. t e ao S.or Vice Rey p.a a 
defença do Estado, e por essa razão só S. Ex. a 

cabe as precauções, que se devem tomar : Tem 
na Jun ta voto decizivo não só' nos cazos propos-
tos, mas em todos os mais em q. ' achar conv.® 
ao Real Serviço* seguir o contr .° do q. ' en tender 
a J u n t a . 

Proposta i.a—De que modo se tira o dr.° para 
os pagamentos necessários das Folhas Ecclesiastica, 
Militar e Civil ? 

Resposta .-—Para se tirar dr.° para o pagam. t o 

das folhas Ecclesiastica, Militar e Civil precedem 
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p.ro portarias assignadas pelo 111.mo e Ex.m 0 S . r 

Marques Vice Rey sobre a Thezouraria Geral para 
se entregar aquelle dr.° ao Tiiezoureiro das des-
pezas miúdas. 

Os Fre tes ou recibos dos comandantes dos 
Regimentos são examinados na eontadoria antes 
do pagamento, sem que para isso preceda desp.° 
por não embaraçar a satisfação dos soldos, q. ' 
deve ser prompta na conformidade das ordens 
Reaes. 

No fim de cada mez se apresen ta a conta do 
d.° Thezoureiro das despezas miúdas na Jun ta , e 
depois de conferidos todos os pagamentos e con-
tado o dr.° que lhes sobejou, se lavra de tudo 
hum termo de a jus te de contas rubricado por todo 
o Tribunal, com o q.' fica a justada e liquidada. 

Adverte-se q. ' o d.° Thezour." paga também 
todos os papeis de despeza ordinr.a , ferias de obras, 
ou de compras, que se não fazem pelos Armazéns, 
os quaes se apromptão com a formalid.0 q . ' se re-
ferirá nas respostas N.° 5 e N.° 6. 

Proposta 5."—Huma Instrucção de tudo o que 
deve praticar a Jun ta para effeito de se confor-
mar com o q.' se pratica na das outras capitanias 
da America. 

Resposta .—Esta Propos ta hé mui geral, e não 
se podem precaver os inumeráveis casos que a 
todo o ins tante estão sucedendo na pratica, di -
versos huns dos ou t ros ; e o q. ' por ora occorre 
mais uzual hé o s e g u i n t e : 

Na Jun ta , alem do referido, se aprovão para 
o pagam. t o todos os papeis de despezas ordinarias, 
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que não são de compras actuaes p . a os Armazéns, 
porque a respeito destas se pratica o q. ' se dirá 
na proposta n.° (i. 

Na mesma Jun t a se fazem arematações dos 
Officios e contractos e se aprezentâo todos os re-
quer imentos respect ivos à Real Fazenda. 

Emquanto aos papeis de despezas, feito o re-
querim. t 0 á Jun ta , manda-se por despacho ver na 
contadoria, p.a se fazer exame do calculo, e coin 
informação breve por escripto torna á Junta , aon-
de se poem o desp.° de que está corrente , e se 
pode satisfazer. Se lié de natureza que careça de 
alguma informação ou da r - se vista ao Procurador 
da Coroa e Fazenda, precede p.ro esta delig.a antes 
de ir á contadoria . 

Postos correntes com o ultimo despacho, re -
m e t e m - s e à secretar ia do Estado, aonde se for-
mão relações rubricadas p.'° Snr. Vice Rey, que 
por Portar ias jun tas ás ditas Relações e respec-
tivos papeis, manda ent regar p.la Thezouraria Ge-
ral ao Thezoureiro das desp. a s miúdas as somas 
competentes para o pagamento, observando se no 
fim do mez o que fica dito na resposta n.° i so-
bre o exame da conta do pagamento das Folhas 
Ecclesiastica, Militar, e Civil 

Este methodo de remeter os papeis correntes 
á secret r . a hè afim de regular o Sn. r Vice Rey 
os pagam. tos confr.8 ao dr.° q.' ha no cofre, e não 
andarem os papeis por mão das partes, sem se 
saber os que estão por pagar. 

Emquanto aos Officios. precedem Editaes as-
signados pelo escrivão da Jun t a , que no auto de 
rematação lavra os termos, que o Tribunal ru-
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brica o e Yemat.®-.assigna. B depois, extraída buma 
copia d o t e r m o . au thent icada pelo d.° escrivão, se 
remete à secre t r . a do Estado, aonde se passão 
as provizões. 

Emq. t0 aos contractos precedem Editaes do 
escrivão da Jun ta e aviso q. ' o mesmo fas à Meza 
da Inspecção p.a part icipar aos Negociantes os 
dias da arematação. 

O d.° Escr.m fas lavrar as condiçoes na con-
tadoria e as subscreve para serem depois assig-
nadas pelo Tribunal e Rematantes . 

Pelo que respei ta aos mais requeriint.oa re-
lativos á Real Fazenda, se não pode dar resposta, 
por q. ' se prat ica sobre elles o q. ' lhes lié proprio. 
confr.e a sua natureza. 

Propsta 6."—Finalm.te dezeja-se saber se hé 
ao Provedor da Fazenda Real a quem toca. e a 
q.ni se deve encarregar a direcçào das obras Reaes, 
como também o cuidado 110 pres tamento e provi-
mento do Armazéns. 

Resposta:—S. Mag.e tem determinado que a 
jurisdição de Provedor da Fazenda não consiste 
mais. q. ' em execu ta r o que lhe for incumbido 
pela Jun ta . E como receberia prejuízo o Real ser-
viço se no mesmo Tribunal fossem ajus tadas to-
das as compras de mantim. t , s e mater iaes para os 
Armazéns, por se não poder convocar todos os 
dias, ao mesmo tempo q.' pela na tu reza e c i tua-
ção do Paiz hé quazi indispensável haver todos 
os dias compras, per tence es ta incumbência ao 
Provedor , p.a a ter em quanto obrar com zello, 
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e p. a que eomtudo não ficassem a seu arbítr io, 
está de te rminado que na Thezouraria Geral , por 
Portar ias do mesmo senhor Vice Rey, se entre-
gue ao Almox.® dos Armazéns as sufficientes par-
celIas para se pagar tudo o que se comprar por 
aquella repar t ição e imediatam. t e receber os ge-
neros depois de a jus tados pelo P r o v e d o r ; porem 
com a obrigação do Almoxarife no ultimo dia de 
cada semana aprezentar a sua conta na Jun ta 
aonde se examina a comodid.0 ou excesso dos 
preços, a necessidade da compra e a sabida dos 
generos, e isto depois de ter a contadoria feito o 
exame do calculo, l avrando-se de tudo termo de 
a jus te de conta, o qual hé rubricado p.r todo o 
corpo da Jun t a . 

Emquanto ás ob ra s : Para cada liuma nomeya 
o senhor Vice Rey por Inspector a hum Official 
Engenheiro para ver a direcção da obra, sendo-
llie sugeitos o Mestre e Apontador ; e ao P rove -
dor toca a incumbência de mandar apontar os 
mater iaes . 

No fim de cada mez-faz-se feria separada de 
cada obra, assignada pelo Apontador, Mestre e 
Inspec tor Engenhr . 0 ; com ella se fas requerimento 
á Jun ta , q. ' manda examinar na contadoria depois, 
e do exame breve por escripto, tornar á Jun ta e 
se lhe poem o desp.0 de corrente p.a se remeter 
a secretr.1 ' do Estado, como fica dito no n.° 4. 

Adverte-se que o Snr . ' Marquez Vice Rey da 
todas as providencias que acha mais úteis ao Real 
serviço, de que dá conta a S. Mag.(' 
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Ordem para a factura de um aterrado oa Ponte dos Pinheiros. 
Porq. t o a Camara desta Cid.tí me reprezentou 

que há tiecessid.® de se fazer hum a ter ra Io mistico 
á Ponte dos Pinhr.08 em beneficio do Bem comum, 
pedindo-ine llie mandasse assistir com índios das 
Aldêas cituadas para aquella par te , por per tencer 
também aos ditos o beneficio do d." a terrado, e 
ordenasse ao Ten. e Ignacio Corr.a e Alferes Mar-
tin lio Alvares servissem de cabos dos d.os serviços, 
ao q. ' a t tendendo e a ser jus to o requer imento: 
ordeno aos <i.os dous Officiaes vão as Aldêas de 
Carapicuhyba, I tapecerica, Mboy e dos Pinhr,0 8 e 
de cada huma dellas tirem os índios que se pu-
derem comodam.'" tirar sem vexame delia, e com 
os mesmos (que serão municiados de mant imento. 
e ferramentas pela referida camr.a) passem a fazer 
o d.° a t terrado na forma que ella de te rminar , con-
forme o q.' entre si tem rezolvido, e depois de 
feito me darão parte para se mandar examinar se 
está como deve ser feito : o q. ' assim executarão 
sem a menor duvida, nem contradição alguma.— 
S. Paulo a 25 de Ju lho de 1771.—Com a Rubrica 
ile S. Ex.a 

Ordem para a punição dos arrombadores da Cadèa de Lages. 

Porq. t o o Cap.m mòr Reg. t e Antonio Cor.a 

Pinto e mais Officiaes da Cavalaria Aux.ar, Juiz 
Ordinr.0 , Prezid.® e mais moradores da V.a de 
Nossa Snr.a dos Prazeres das Lagens me tem re-

4 
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presen tado por hum papel , q . ' vem as ignado por 
todos, das g randes culpas e delictos que tem co-
met ido em var ias par tes Francisco Alz." Xavie r , 
que se achava qui lombado naquele cer tão com vá-
rios agregados , igua lmente cr iminozos, que o 
acompanharão , e u l t imamente ter o dito Fran. c o 

Alz.' Xav ie r j un to com seu filho Francisco Vale-
rio e out ros dos sobredi tos agregados , comitido o 
insul to de a r rombarem a Cadêa publica da sobre 
di ta Villa, em o dia 15 de Ju lho des te p rezen te 
anno, e delia t i rarem ao dezer tor Antonio Garcia, 
que aly se achava prezo por ordem do Ten. e Co-
ronel Affonço Botelho de S. Payo e Souza, Ajud. e 

das minhas Ordens , cometendo es te delicio sem 
temor às L e y s de S. Mag.e e suas jus t i ças , nem 
respei to algum a es te Governo , e por que es te 
cazo hé de devaça na fo rma do Alvará de t rez de 
Agosto de 1759, ordeno ao Juiz ordinár io da dita 
proceda logo a lula aver iguação de devaça , ser-
v indo - lhe de corpo de delicto a copia da mesma 
reprezen taçâo que vay com esta Por ta r ia , ass ignada 
por Pedro Miz' Coimbra, Official Mayor da sec re t r . a 

deste Governo , e achando ser cer to tudo o que 
se me rep rezen ta no d.° papel s en tencêe o Réo 
Fran.00 Alz X. e r , a t endendo aos delictos passados 
por toda a vida para Angola, e aos mais por dez 
annos e se lhe perdoão os asou tes com tanto que 
não to rnem mais a es te Dest r ic to . S. Paulo a 12 
de Agosto de 1771.—Com a Rubrica de S. Ex.a 

Acompanharão a es ta ordem o Alvará de 28 
de Ju lho de 1751 e a ley de õ de Agosto de 1759. 

2 3 4 5 6 l inesp^ 9 10 11 12 13 14 
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Ordem para que os ol f ic iaes da Camara da Vi l la de Lages prestem 
juramento perante o povo reunido no Paço da Camara. 

Porq. t o nas Instucções de 2li de Janr .° de 
1765 se me faculta nomear para as villas novas 
as Just iças e Officiaes necessr.0 8 para o Regimen 
dellas, e da distante nova V.a de Nossa Snr . a dos 
Praseres das Lagens me vem elleitos e propostos 
para Juizes do Prezente anno Antonio de Souza 
Perei ra e Antonio Roiz de 01 iv r . a ; para verea-
dores o Ten. t e Antonio Barboza Franco, o Ten. t e 

Bento Soares da Mota e Alf.cs Jozé Rapozo P i r e s ; 
para Prov.o r o Furriel Lour.ço Roiz da R o c h a ; 
para escrivão Marcelino Per . a do Lago. e para 
Alcaide e carcr.0 Dom.06 Roiz Vidigal. e não ha 
just iça alguma na mesma V.a nova, q. ' lhes dê 
posse e juram. t o , por tanto para o devido effeito 
e exercício dos sobred.08 Officiaes : Mando q.' jun-
tos todos os homens bons da d. a V.a na caza des-
t inada p.a a camara, se lêa a sobrédita elleição, 
que me propuzerão, a qual hey por confirmada, e 
hey aos d.08 por nomeados nos sobred.08 empregos, 
e prezentes todos com os homens bons na d. a 

caza, recebão juram. t 0 em hil livro dos Santos 
Evangelhos sob cargo do qual prometerão cumprir 
com as obrigações dos d.os empregos e de faze-
rem just iça as p a r t e s ; tudo na forma dos Regi-
mentos e Leys dos mesmos empregos, e de tudo 
se fará hum auto para constar ; e no fim do anno 
e tempo em q.' pela ordenação hé determinado, 
procedão a elleição de bar re te dos que hão de 
servir no anno seguinte , a q. ra darão pose e j u -

\ 
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ramento no mesmo tempo que a ley determina, e 
assim praticarão nos mais annos, em quanto não 
houver Ouvidor na Comarca de Parnaguã , que 
lhes vá fazer os Pelouros . São Paulo a 7 de 
Agosto de 1771.— Com a Rubrica de S. Ex." 

Ordem para que ha ja em cada nova Povoação hum l iv ro para reg is t ro 
das esmolas para as obras das Igrejas. 

Porq . t o nas novas Povoações se vão fabri-
cando Igrejas p.a nellas se celebrarem com de-
cencia os OfT.os Divinos e se establecerem Paro-
clios, q. ' bem administrem os sacramentos, e 
p.a estas obras pias costuma haver esmolas, com 
q. ' concorrem os novos Povoadores e fieis devo-
tos : ordeno q. ' em cada huma das novas Povoa-
ções se estableça lium Livro, rubricado pelo Cap.m 

mór do Destr icto, em q. ' for erigida a nova Po-
voação, no qual livro se lansarão as esmolas com 
que concor re remos devotos, fazendo-se no d.° Livro 
os termos necessários da entrada e sahida na 
prez.ca da Camara, ficando a direção das ditas 
obras rezervada ao Director a quem eu tenha en-
carregado esa deligencia. não podendo introme-
ter-se a Camara, nem outra couza mais que na 
inspecção das mesma contas, de q.' me há de 
mandar de tempos a tempos dar parte informando 
sòm. t e de alguma couza q. ' se offereeer. se acazo 
lhe parecer conveniente . S. Paulo a 14 de Agosto 
de 1771.—Com a Rubrica de S. Ex." 

Forão para a nova Villa das Lagens, e p.ft a 
Povoação de Piahy. 

2 3 4 5 6 \inesp% 9 1 0 1 1 1 2 1 3 1 4 



2 9 

Ordem para que nas novas Povoaçoes as autoridades continuem com as 
suas jurisdicçòes mesmo depois de elevadas a vil las. 

Porq. t o nas novas Povoaçoes, que mandei 
fundar tem chegado o seu augmento ao ponto de 
se erigir em Villas e tenho já establecido na 
mayor parte dellas, não sò o governo civil das 
Camaras, mas também os postos militares da or-
denança, e ao mesmo tempo hé necessário conti-
nuar ao mesmo Director á suas funcções para 
irem as mesmas PovoaçOes em crescimento, e ha-
verem de se establecer novos moradores que vem 
concorrendo de fora, aos quaes hé necessário r e -
partir terrenos para cazas e terras de sesmarias , 
ou sitios para suas fazendas, e pode vir em du-
vida, ou matéria de jurisdição nestas c i rcunstan-
cias : determino que asim os Cap.es mores, Cap.es 

da Ordenança e outros Officiaes mili tares, q. ' ahy 
houverem, ou se levantarem de novo, como tam-
bém os Officiaes das Camaras e de just iça das re-
feridas Povoaçoes novas, tenhão toda aquela j u -
risdição que tem os outros Officiaes mili tares e 
Civis da mesma graduação que há nas outras' 
terras já establecidas, comtanto que a d.R ju r i s -
dição só terá lugar e exercício depois do Direc-
tor lhe ent regar as couzas feitas e establecidas, 
a seu arbítrio, não podendo conhecer das dispo-
zições delle e nem por informação ou conta, cujo 
conhecimento e decizão rezervo para mim. São 
Paulo a 44 de Agosto de 1774.—Com a Rubrica 
de S. Ex.a 
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Forão para a nova V.a das Lagens, e para 
as povoações de Piahy, Faxina e I tapet ininga. 

Ordem para que os Directores das novas Povoações se respeitem 
mutuamente e respeitem os direitos dos Povoadores. 

Porq. t o lié da l iberdade de cada um el leger do-
micilio em que viva e se estableça com tanto q . ' 
observe o que se acha disposto pelas leis e or-
dens de Sua Mag. e : determino q. ' os Directores 
das Povoações. guardem ent re sy huma perfei ta 
armonia, sem per turbarem huns aos outros nas 
suas dispozições nem também impedirem a l iber-
dade dos Povos, de sorte q. ' apl icando-se lou-
va velm. t e cado hú dos ditos Directores ao augm. t 0 

da sua Povoação, guardem huma tal regra e me-
dida que não procurem o detr imento e ruina do 
Povoador vezinho, nem também impidão aos alis-
tados das suas Povoações a liberd.6 que lhes hé 
permit ida de lhes ficarem as suas cazas ou nesta 
ou naquela Povoação, conforme fizer mais conta 
ao estado e modo de vida que cada hum delles 
t iver ou ainda ao seu gosto part icular. B para 
que asim se tenha entendido paso o prezente.— 
S. Paulo a 14- de Agosto de 1771.—Com a Ru-
brica de S. Ex.a 

Forão p.a a nova V. a das Lagens, e para a 
Povoação de Piahy e Faxina. 
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Ordem para a elevação de Apiahy a Villa. 
Porq. t o S. Mag.° que Deos g.de foi servido or-

denar -me , nas Instruções de 26 de Janr .° de 4765 
e em outras ordens que ao depois fui recebendo, 
que era ra.t0 conveniente ao seu Real serviço q.' 
nesta Cap.uia se erigisem Villas naquelas par tes 
que fossem mais convenientes , e que a ellas se 
congregasem todos os vadios e dispersos, ou q. ' 
vivem em citios volantes, para morarem em Po-
voações civis, em q. ' se lhes pudessem admi-
nistrar os sacramentos e est ivesem promptos p.a 

as ocasiões do seu Real serviço; e por quanto me 
consta que a Povoação de Pialiy hé lugar acomo-
dado p.tt se levantar em V.a porq. ' se aclia em 
grande distancia de Villas q.' tenhão jus t iças e 
não podem estas satisfazer as suas obrigações, se-
guindo-se todos aqueles inconvenientes q. ' desta 
falta se costumão seguir aos P o v o s : ordeno ao 
Sarg. t o mór Custodio Fran.c o Pe r . a q . ' , j un to com 
o Off.al de mayor posto q. ' houver naquele con-
t inente , façâo erigirem Villa a d. a Povoação le-
van tando- lhe Pelour inho e signalando-lhe termo, 
e assim mais nomearão as pessoas mais capazes 
para Juizes, Vereadores, Prov. o r do Conselho e 
Escrivão, que com a nomeação dos ditos se re-
correrá à secretr ." deste Governo para se lhes 
passar Provisão. O que tudo obrarão conforme 
aqui determino, que hé o mesmo que me facul-
tâo as ordens de S. Mag.e acima apontadas . São 
Paulo a U de Agosto de 4774.—Com a Rubrica 
de S. Ex.a 



Acompanhou hum extracto p.a fazer os ter-
mos da erecção desta nova V.il 

Ordem para a pri /âo de vários assassinos e salleadores. 

Porquanto vai o soldado Dragão Fran.00 da 
Cruz Monte Alegre ou seus companheiros em se-
guimento dos delinqüentes Jozé Garcez, Ivão P e -
drozo, Antonio Lopes e Raymundo de Moraes Na-
barro, q. ' fizerão o insulto de matarem 110 sitio 
chamado o Pinheyrinho ao soldado Auxiliar An-
tonio Roiz' e roubarem outro q.' andava patru-
lhando em o Real Serviço por ordem do 111."'° e 
Ex.m o S. r Conde de Valladares, General de Minas, 
e também furtarão o cavalo de El-Rey com todo 
o seu armamento, e t rastes do sold.° roubado Jozé 
Thomaz de Castro: Ordeno a todos os Offlciaes 
Militares e de Just iça que em qualquer parte q. ' 
se puderem descobrir os ditos delinqüentes façâo 
toda a mayor deligencia para serem prezos, en-
tregando os ao sobredito soldado e seos compa-
nheiros, e dando lhes toda a ajuda e favor de q.' 
carecerem para esta diligencia e para o mais q.' 
precizarem, o que hey por muito recomendado 
por assim ser m. t o conveniente ao Real Serviço.— 
S. Paulo a 17 de Agosto de 1771 . -Com a Bu-
brica de S. Kr.u 



55 

Ordem de pagamento a vár ios Paroct ios eao Professor de Lat im da Sé, 

Folha Ecclesiastica :—O Tezoureiro da Fa -
zenda Real e Jun t a desta Capitania satisfaça o 
conteúdo nos papeis correntes q. ' constão da rela-
ção junta , por mim rubricada, e se lhe levará em 
conta nas que der para sua descarga. S. Paulo a 
25 de Agosto de 1 7 7 1 . — C o m a Rubricade S. Ex." 

Relação q.' a c u / a a I*orti'.a supra. 

N.u 1.—Ao Vi gr.0 da V.a de Taubaté ; 
congrua e ordinaria 73$920 

N.° 2.—Ao Parod io da V.a da Conc.nín 

de Sabauna (1) congrua e ordinaria . . 45$534 
N.° 5 —Ao Vigr.° da V.a de S. Se-

bastião congrua e Ordinaria . . . . 75$920 
4. - Ao M.e de Latim da Sé desta 

Cid.e 50$ü()0 

Dizimos soma 24--1 $574-

S. Paulo a 25 de Agosto de 1774.—Com a 
Rubrica de S. Ex." 

(1) Não era villa, mas mera povoação na costa do 
mar, entre Iguape e Cananéa ; é hoje u m bairro de pesca-
dores. 

5 (N. da li.) 
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Ordem para que os Povoadores das novas Povoaçoes não sejam 
vexados por div idas ant igas, precatór ias, etc. 

Porq. t o as novas Povoações se eompoera de 
ordinr.? de pessoas mizeraveis, q.' nào tem esta-
belecim. t0 certo em outra par te porq.' os q.' o 
tem não podem, nem se devem desarancliar p.a 

fundar as novas colonias, e as pessoas q." tem 
ido povoalas e va le r - se do privilegio de Povoa-
dores estão no risco de q. ' depois de levantadas 
as novas Povoações em V.a s se remetão às Jus t . a s 

dellas Preca tór ias de todas as p. tes com q.' hajão 
de ser vexados, ou por crimes ou por dividas com 
q. ' anteced.® m. t e se achassem embaraçados, vindo 
a rezul tar das refer idas execuções q.' as sobred.a s 

te r ras se despovoem com mais pressa do q." forão 
povoadas, com prejuízo grave do Estado e dos 
interesses de S. Mag.e : Declaro q. ' as Just iças das 
mesmas Terras, durante o tempo do seu previle-
gio, só devem tomar conhecim. t o daq. las couzas q.' 
sucederem e das dividas q.' se contrairem entre 
liuns e outros mor.08 depois de fundada a Povoa-
ção, e de nenlnl modo daq. las couzas q.' anteriorm. t e 

houvessem suced ido ; porq. ' dessas só poderão 
tomar conhecim. t o depois de preceder ordem m.a 

especial p.a isso, sem a q.1 não obrarão ; não com-
prehendendo nesta generalid.6 aq.les crimes q. ' as 
leys d e S . Mag.e mandão exceptuar . S. P.10 18 de 
Abr. de 1771.—Com a Rubrica de S. Ex." 
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Bando para se abrir boina Aula de Geometria nesta Cidade. 
Dom Luiz Antonio de Souza, e tc .—Porquanto te-

nho mandado afixar editaes com data de 25 de Janr .° 
deste prezenté anno, declarando que 110 mez de 
Agosto proximo passado se havia de abrir Aula 
de Geometr ia , e pelo mesmo Edital convidava a 
todos os que se quizessem applicar a esta uti l is-
sima Arte se puzessem promptos nas quatro es-
pecies de contas, e:n ordem a ficarem babeis para 
aprenderem a d.a Faculdade, p rometendo aos q.' 
a ella se applicassem q. ' serião premiados e at ten-
didos em tudo o que se offerecesse e se lhes 
farião todas as honras, e m.CBS q.' S. Mag.e q . ' 
Deos g.e fosse servido conceder, e porq.' hé pas-
sado o tempo e está para se abrir a refer ida 
Aula, tão util ao Bem publico como á defença 
destes Estados: Faço saber a todos os moradores 
desta cidade e sua capitania q. ' eu determino q . ' 
i rremessivelm. t e se abra a d.a Aula e que nella 
entrem todos os militares em q.m se descobrir 
agilid.6 para se applicar a esta Arte, como tam-
bém todos os Estud. e s e pessoas conhecidamente 
curiozas, aos quaes concedo o privilegio d e q . ; não 
serão chamados, e allistados para soldados pagos 
contra sua vontade, e pelo contr.0 a todo aquelle 
que faltar em cumprir esta minha determinação 
logo em continente se lhe sentará praça, por se 
conciderar como vadio, inútil à Republica e des-
prezador do serv.° de Sua Mag.6 E para que che-
gue a noticia de todos mandei lançar este bando 
a toque de caixas pelas ruas desta cidade, e de-
pois de registado nos livros da secret r . a deste 



Gov.° se affixará na portá da Caza da minha re-
zid.a Dado nesta Cid.e de S. Paulo a 47 de sethr.° 
de 1774. Thomas Pinto da Sylva secretr." do Gov.° 
o fes e sc reve r .—D. Luiz Antonio de Souza. 

Edital avizando que quem não se matricular na Aula de Geometria, 
estando no cazo de fazel -o, será recrutado. 

O 111.mo e Ex.m o S. r Gen.a l manda fazer pu-
blico por este Edital q. ' sendo mandado lançar 
Bando no dia 20 do mez proximo passado, orde-
nando q. ' todos os Estudantes e pessoas conheci-
dam. t e curiozas entrassem na Aula q . ' s e havia de 
abrir p.a ensino de Geometria, sob pena de se 
sentar praça de sold.0 pago aos q. ' não cumpris-
sem com esta determinaçam, até o prezente inda 
se não tem listado pessoa algíia, estando tão pro-
pinquo o tempo, em q.' se ha de abrir a referida 
Aula : Ordena o mesmo Senhor q. ' até o dia dez 
do corrente se vão listar todos perante o R.'10 P.e 

M.e Pr . Jozé do Amor Divino Duque, com pena 
de que se nesse dia se não acharem todos lista-
dos, se execu ta r com os rebeldes o q. ' determinou 
o referido Senhor no mencionado Bando. E para 
q. ' chegue a noticia de todos manda se afixe este 
Edital pelos cantos das ruas desta Cid.e S. Paulo 
a 2 de 8br.° de 4774 .—Thomaz Pinto da Silva. 
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Edita l para n inguém interceder pe las novas Recrutas . 
O Ill.m0 e Ex."10 Snr . ' Genr.Bl manda fazer pu-

blico por este Edital q. ' nenhúa pessoa, de qualquer 
qualid.0 ou condição que seja, lhe falle a beneficio 
de prezos q. ' vem na prezente Leva , sob pena de 
caliirem no dezagrado do mesmo Senhor. S. Paulo, 
a 22 de Outubro de 4774 —Thomaz Pinto da Silva. 

Ordem para as forta lezas de Santos deixarem sat i i r huma Gal lera f retada 
para o Serviço Real. 

Nas Fortalezas se deixe passar a Gallera 
S.'" Anna e S. Jozé, de q.' hé M.e Manoel Ant.° de 
Az.0, q. ' veyo do Rio de Janr.0 f re tada por conta 
de S. Mag.e para os Por tos da V.a de Santos e 
Ilha de Santa Catharina, a carregar de lenhas p.a 

a Praça da Colonia ; e ordeno aos comd.es das d.as 

Fortalezas deixem passar a refer ida Gallera li-
vrem. t e sem pagar est ipendio algum. S. Paulo 42 
de 9br.0 de 1771.—Com a Rubrica de S. Ex." 

Ordem para se observem o novo Regulamento e as novas Leys 
sobre as Tropas da Capitania. 

Porquan to S. Mag.e q . ' Deos g.e , pelo seu 
Alvará de ley de 18 de Fevr.0 de 1763, foy ser-
vido approvar as dispozições q. ' o Conde Rey-
nante de Schaumbourglippe, Marechal General dos 
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seus Exérci tos , ordenou no novo Regulamento 
que coinpos para governo e economia de toda a 
Infanter ia de seus Exérci tos, e ao depois pela ley 
de 9 de Julho do mesmo anno de 1765 es tabe-
tleceo consequentemente hum novo methodo breve, 
claro e expedito para pagam. t 0 de suas Tropas , 
abollindo os circuitos e formalid.e s com q.' a té 
aquelle tempo se proteiavão a satisfação dos sol-
dos e as contas delles nas vedorias e contado -
rias de Guerra, e ul t imam. t e por carta de 22 de 
Ju lho de 1766 expedida a mim, e assignada de 
sua Real Mão, me determina q. ' sendo- lhe pre-
zente o irregullar estado em q. ' se achão as seis 
comp. a s que const i tuem o corpo militar da Praça 
de Santos, e do serviço desta capitania, e a t ten-
dendo a urgente necess id . e ' que nella há de Tro-
pas regulares , que possão servir para a sua def-
fença, formasse logo das d.a s seis comp. a s hum 
Regimento de Infant r . a , composto dos Oíf'.es e n.° 
de Praças declarados no Mappa que consta jun to 
á sobred. a Real carta e assignado pelo 111.mo e 
Ex.m o S. r Secrtr . 0 de Estado Fran.c° Xavier de Men-
donça Fur tado ; e porque achando-se regul ladas 
as refer idas companhias da Praça de Santos em 
Regimento na fr.a da sobred.a Real Ordem, en t rey 
em duvida se devia ou não fazer observar com as 
d.a s Tropas o novo Regulamento e mais Leis e 
Ordens por S. Mag.6 estabecidas a respeito do 
Governo e pagam. t 0 dos outros Regimentos de 
Infantr . a dos seus Exérci tos , e propondo ao 111.mo 

e Ex.m o S. r Marquez do Lavradio, actual Vice Rey 
e Cap.m Gen.aI de mar e terra destes Estados do 
Brazil, o que devia obrar nesta matér ia , foy por 
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elle determinado que regulando eu a Tropa de 
Santos na conformid.® do novo regulamento que 
se deve fazer observar a d.a Tropa, t inha satis-
feito á Real ordem, como mais largam. t e consta 
da carta de 25 de Abril de 1770, que a esta se 
jun ta rá p. r cop i a : ordeno q. ' da data desta em-
diante fique cessando nesta capitania toda a juris-
dição da contadoria, e vedoria, q. ' pelo met)iodo 
antigo até agora se praticava, e se observe so-
mente o q.' dispõem o novo Regulam.10 e mais 
ley,s e Ordens de S. Mag.e promulgadas a este 
respeito por aquelle modo mais applicavel e mais 
confr.® ao q.' se está prat icando nas outras capi-
tanias da Bahia e R.° de Janr . 0 , segundo o que o 
mesmo Senhor tem mandado observar pelas suas 
Reaes ordens expedidas a este Governo, e á Jun t a 
dá Real Fazenda desta capitania, tudo emquanto 
S. Mag.e não determinar o contr.°, e esta se r e -
gistará nos livros a que tocar. S. Paulo a 14 de 
9br.0 de 1771.— Com a Rubrica de S. Ex.a 

Copia da Carta do Vice Rey sobre a execução do novo Regulamento 
Mi l i ta r . 

Ex.m 0 s . 1 ' :— R e c e b o a car ta de V. S. a de 15 
de Fevr.° em que V. S.a me pede o meu parecer 
a respeito da Observancia que o novo Regulam. t o 

deve ter nessa capitania : o que sobre esta matr.a 

posso informar a V. S.a vem a ser que, como 
El Rey meu S.er ordena a V. S.a ha ja de regular 
de novo a Tropa de Santos , me parece que re-
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guiando-a V. S.a na eonformid.0 do novo Regu-
lam.*0 q. ' se deve fazer observar a dita Tropa, 
tem V. S. a satisfeito com a ordem que me diz re-
cebera da Côrte, parecendo ser esta a intenção 
de El Rey meu S. r porque assim na capitania da 
Bahia, quando eu fuy mandado governar , como 
nesta capital, tem sido esta a forma q. ' se tem 
dado as Tropas da sua guarnição. Hé o que so-
bre esta matr . a se me offr.6 dizer a V. S. a q . ' 
fará o q.' melhor en tender . Deos g.e a V. S.a 

Rio de Janr . 0 a 25 de Abril de 1770- Marques do 
Lavradio.-. S.r D. Luiz Ant.° de Souza. 

Ordem ao Alteres- Mourão para l i i r a Ytü fazer recrutas 

Par te o Alf.es Jozé Ant,.° Alz' de Figueiredo 
Mourão p. a a V.a de I tú, em deligencia do Real 
Serv.°, na qual devem acompanhar hum Offieial in-
ferior e oito Sold.os das Tropas Aux.es na forma das 
Ordens q. ' expedi ao A,jud.e Theotonio Jozé Zu-
zarte, os quaes serão prointos e obedientes ao d.° 
Alferes em tudo o q. ' lhes encarregar concern.16 

ao Real serviço e as Jus t iças e Off.es das Tropas 
dos destr ictos por onde passar lhe darão todo o 
auxilio q." carecer p.a a boa execução da referida 
diligencia. S. Paulo a 3 de Dezembro de 4771.— 
Com a Rubrica de S. Èx" 

Declaração q.' foi jun ta à Ordem q.' se passou 
ao Ajud.e Theotonio, em 11 de Setembro. 
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Todas as reclutas que se fizerem p.a a Praça 
devem ser bein apeçoadas, babeis e desembaraça-
das para o serviço e q.' não sejão de infima plebe, 
mas sim dos melhores e mais capazes, não sendo 
filhos únicos ou de viuvas. I V pedestre se devem 
remeter ao menos quarenta homens robustos e ca-
pazes para todo o trabalho, dos mais desempedidos 
de obrigaçoens, mas não criminosos e mal proce-
didos, que sò servem de destruhir o serviço e bo-
tar a perder as del igencias , e na escolha destes a 
inda que sejão de infima plebe não deve haver me-
nor cuid.° para se fazer com acerto. S. Paulo 11 
de 9br.° de 1771 

Portaria sobre a saliida de índios de suas Aldeyas 
Por razões q. ' me são prezentes ordeno q . ' 

nenhum índio ou índia se a t reva a sahir da aldea 
para fora sem licença do Director e na falta ou au-
zencia delle do seo P.° Superior , e para fora da 
Capitania por despacho meu, que aprezen ta rá aos 
sobreditos : pena de q.' não obrando assim, o Cap.m 

mór será obrigado a prendei-os hum mez de tronco, 
e se faltar a isso o d.° Cap.m mór ser elle mesmo 
prezo por outro tanto tempo 110 argolão do Corpo 
da Guarda. S. Paulo a 6 de 9br.° de 1771.—Com 
a Rubrica de S. Ex.a 
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Portar ia i zentando Joqau im Barboza da S i lva do serv iço mi l i ta r 

Por esta izento a Joaquim Barboza da Silva 
filho de Jozefa Maria Barboza da V. a de Itii para 
todo e qualquer serviço Militar sem embargo de 
quaes quer Ordens q.' es tejão passadas e se passem 
de futuro, porque desde agora para então as hey 
por derrogadas e de nenhu vigor para este efeito 
somente, sem q. ' se faça desta Ordem especial e 
expressa menção (1). S. Paulo a 9 de Dezembro de 
4774. —Com a Rubrica de S. Ex,a 

Portaria ordenando a elevação a Vil la da Povoação de Santo-Antonio 
do Registro, no Districto de Curityba, 

Porquanto S. Mag.e q. ' Deos g.e foi servido 
o rdenar -me , nas Instrucçoes de 26 de Janr .° de 1765, 
e em outras ordens q.' ao depois- fui recebendo, 
q.' era m. t0 conveniente ao seu Real serviço que 
nesta Capitania se erigissem Villas naquellas par-
tes que fossem mais convenientes , e q. ' a ellas 
se congregassem todos os vadios e dispersos, ou 
que vivem em citios volantes, para mora rem em 
Povoaçoes civis em q. ' se lhes pudessem admi-

(1) O capitão general ordena o recrutamento em grande 
escala, determina as condições que os recrutas devem pre-
encher e isenta pessoas sem dizer por que motivo , é mais 
um exemplo da justiça do tempo. 

(X. da B.) 
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nistrar os sacra m.,os e es t ivessem promptos para 
as occ-aziões do seu Real serviço, em o citio cha-
mado Santo Ant.° do Rey.0, q.' fica no Destr.° da 
V.a de Curitiba, mandei fundar hüa Povoação, a 
qual me consta por informação do Tenen t e Coro-
nel Affonço Bot.° de S. Payo, e Souza, por q.m 

forão destribuidas as prevenções q. ' tem sido pre-
cizas para o d.u estabelecim. t 0 , q . ' se acha ja 
com bastantes Cazas e nos termos de se poder 
erigir em V.a e por que fazendo-se a d.a erecção 
se poderá augmentar com mais facilid,® ordeno 
ao d.° Ten.e Corqmel passe ordem na fr . a desta 
ao Juiz ordinr.0 da V.a de Curitiba p. a q. ' com 
os Off.es da Camara da mesma V.a passem ao lu-
gar referido, e o fação erigir em V.a l evan tando- lhe 
pelour.° e signalando lhe tr.° de que se fará auto em 
q. ' também assignará a camr. a da V>,a com quem confi-
nar, p . aq. ' em nenhum tempo possa vir em duvida, 
e lhe demarquem lugar p.a edefflearem os Passos do 
Conselho e cadêa ; como também proporão as pes-
soas mais capazes p.a Ju izes , e vereadores dos 
quaes escolherá o d.° Ten. e Cor.el, e na sua falta 
a pessoa que elle nomear, os que hão de servir 
o primr.0 anno na fr . a da Ordem q.' tenho, como 
também se nomeará escrivão, o qual recorrerá a 
esta secretr.a p.a se lhe passar Prov.m , com q. ' 
deve servir. 

O que tudo se obrará conforme dispõem as 
leys q. ' se achão promulgadas a respei to desta 
matéria. S. Paulo a 11 de Dezr.° de 1774.—Com 
a Rubrica de S. Ex.a 
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Portar ia aos Escr ivães da Casa da Fundição para que compareção 
no serviço na hora marcada. 

Porquanto tenho mandado observar por va-
rias vezes o que se passa na caza da Fundição, 
tenho achado q.' em alguns dos Escr ivaens da dita 
caza se vai introduzindo a negligencia e faltão al-
gumas vezes com a suas moras aquellas horas 
devidas em que tenho prescripto para nellas se 
a juntarem para exerci tarem os seus empregos, de 
que se pode seguir não só o deírim. t 0 ás partes , 
mas também alguma falência na arrecadação do 
Real Quinto : Ordeno ao D.r Ouvidor In tendente 
do ouro ponha nesta importante diligencia a may-
or vigilancia, obrigando aos Escr ivaens a assis-
tirem nas horas competentes e prescriptas sem a 
menor negligencia, fazendo castigar os remissos, 
sem excessão nem atenção a pessoa alguma, na 
melhor forma que en tender , conforme a o q . ' pelas 
leys e Ordens de S. Mag.e se acha determinado 
para semelhantes cazos. S. Paulo a 23 de De-
zembro de 1771.—Com a Rubrica de S. Ex.a 

Ordem para se não pagar o soldo do Cap.m Francisco Aranha Barreto 
emquanto não partir para o Yguatemy. 

P o n h a - s e nota 110 assento do Cap.m Francisco 
Aranha Barreto, era q. ' se declare que fica sus-
penso do exercício do. seo posto p.a não vencer 
cousa alguma emquanto não for p.a a Praça de 



Guatemy, p.a onde está nomeado desde o dia 7 
de 7br.° do anno preter i to de 1774, porquanto 
com desculpas de mollestias e afféctadas demoras 
me tem atrazado a expedição com prejuízo grave 
da Real Fazenda e vexame dos prezos q.' devia 
levar p.a a d.a Praça ; o que se manifesta, porque 
das ditas queixas se não cura, e assim como ellas 
o não embaraçâo p. a poder vir sem risco da V.a 

de Parnaguá emté esta cidade, e nella lhe per -
mittem passear e jogar, m. to melhor lhe consen-
tirião o ir deitado em liuma canoa e acompanhando 
a sua comp. a , em execução das ordens q. ' se lhe 
passarão ; ao q. ' a t tendendo, ordeno que se ponha 
a referida nota. S. Paulo a 45 de Janr .° de 1772. 
—Com a Rubrica de S. Ex.a 

Ordem para a prizão de hum indivíduo que gastou sem l icença 
dinheiro do Vigár io de Paranaguá. 

Ordeno ao Ouv.o r pela Ley da com.0,1 de P a r -
naguá q. ' logo q . ' receber esta prenda á m, a Or-
dem, por tempo de um mez, na Cadea publica da 
d. a V. a , a Manoel de Souza Castro pelo dollo e 
falcidade de gastar o dr.° do Rd.° P. c Vigr.° da 
mesma V. a , sem sua ordem, e ser precizo pôr - se 
em demanda p.a o poder cobrar, depois de se fiar 
delle em boa fé : com tudo não se lhe embaracem 
os meyos judiciaes p.a poder liquidar as suascon-
tas (4). S. Paulo a 30 de Janr.° de 4772.—Com 
a Rubrica de S. Ex.a 

(-1) Esta disposição dos capitães generaes para intervir 
nos menores incidentes da vida dos particulares, com menos-
preso dos magistrados, veiu até á independência. (N. da 11.) 
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Portar ia ordenando novos reparos na ponte dos P inhe i ros 
Porquanto a camara desta cid.e mandou fazer 

hum at ter rado místico a ponte dos Pinhr.08 para 
o qual mandei assistir com índios das Aldeas 
ci tuadas p.a aquella parte, e sucedeo q. ' com as 
aguas prezentes se tem de alguma sorte damni-
íicado o d.° a t terrado, e me requer a mesma ca-
mara lhe torne a mandar índios para o d.° con-
certo : Ordeno aos Directores e capitães inóres das 
Aldeas dos Pinheiros, Mboy, I tapesser ica , Cara-
picuhyba e Baruery que cada huraa dê p.a es ta 
obra quatro índios, dous sestos e duas enxadas , 
e estejão promptos á ordem do Procurador da 
Camara, para entrarem n 'es te trabalho, e aos mes-
mos índios se assist irá pela d.a Camara com o 
precizo e diário sustento, na fr . a j á praticada com 
os outros. O que assim executarão os d.08 Cap.es 

mòres e Directores sem duvida alguma. S. Paulo 
a 4 de Févr .° de 1772.—Com a Rubrica de S. Ex." 

Ordem para o pagamento das despezas feitas com a exploração dos 
Campos de Guarapuava. 

Porquanto nas Instruçoens de vinte e seis de 
J a n e y r o de mil e sete centos, e secenta e sinco 
me foi ordenado por Sua Magestade puzesse em 
prat ica o descobr imento dos cer toens do Tibagy, 
cu ja ordem foi depois ampliada, e explicada em 
mayores circunstancias em car ta da Secretr . a de 
Estado de 22 de Julho de 1766, sobre o q.' tenho 
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dado as providencias necessarias e agora de pre-
zente pelos motivos que ocorrem de se ter des-
coberto os Campos da Guarapuava, do mesmo 
certão de Tabagi (1), e se ter prat icado o gentio 
delle pelas deligencias que mandei fazer pelo 
Thenente Coronel Afonço Bott .0 de S. Payo se 
faz precizo pagar as despezas q . ' se fizerão p. a 

esta entrada, cuja emportancia hè de sinco mil 
cruzados como consta da sua c a r t a : Ordeno aos 
Ministros da Jun ta lhe remetão a sobred.a quant ia 
de sinco mil cruzados p.a pagar as despezas q . : 

fiz na refferida deligencia de que aprezentará con-
tas nesta Jun ta para se examinarem e aprovarem 
segundo a forma estabelecida. S. Paulo a 15 de 
Fevr.» de 1771. 

Portaria ordenando o pagamento das despezas das obras da Fortaleza 
de Parnaguà. 

Porquanto sendo instruido pelas Reaes Ordens 
de S. Magestade, quando vim para este G-overno, 
para cuidar na segurança da Mar inha e as fort i-
ficaçoens que tenho mandado fazer na V. a de Par-
naguà me forão aprovadas em car ta de 22 de 
Julho de 1766 e de prezente se faz precizo man-
dar ao Thenen te Coronel Affonço Bott.° de S. Payo, 
director das d.a s obras a quant ia de quatro centos 

(1) Por Sertão do Tibagi/ se entendia todo o territorio 
da antiga província do Goai/rá, conquistado aos castelhanos 
pelos paulistas em 1629-32. Os campos de Guarapuava es-
tavam nesse territorio. 

(N. da R.J 
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mil réis para pagamento das ferias dos Trabalha-
dores q.' tem andado nas obras da dita For ta-
l eza : Ordeno aos Ministros da Jun ta lhe mandem 
a sobred." quantia de quatro centos mil reis para 
os mencionados pagamentos de que aprezentará 
as contas nesta Jun ta para serem examinada na 
forma do estilo. S. Paulo a 15 de Feve rey ro 
de 1772. 

Portaria ao Escrivão cia Camara de S, Paulo para dar todas 
cert idõas referentes a sismaria dos índios do Baruery. 
Por quanto hé m. t 0 conveniente ao Serviço de 

S. Mag.° q.' se aclarem e se mi dão as terras 
per tencentes a Aldeya de Baruery pelo mo-
tivo de se acharem totalm. t e aliadas e escure-
cidas, e os índios in te i ramente desti tuídos de to-
dos os meyos de poderem viver por narn saberem 
as q. ' lhes pertencem p.a p lantarem, nem poderem 
ter cabedaes p.a repararem a sua Igreja, e por q. ' 
a sesmaria ant iga q.' lhes foi concedida se acha 
perdida e não tem aparecido por mais deligencias 
q. ' se tem posto em p rocu ra - l a ; por cuja cauza 
se faz precizo recorrer a outros meyos equiva-
lentes p.a suprir es ta f a l t a ; e porq. ' no Cartorio 
da Camr. a desta Cidade se achão os registos da-
quelles aforamentos antigos que naquelle tempo 
se pagavão a mesma Aldeya, com cuja clareza se 
pode vir pouco mais ou menos no conhecim. t o das 
terras , que lhes t ocam: Ordeno ao Escrivão da 
Catnera desta Cidade q.' . revolvendo exactam. t e o 
Cartorio delia, passe todas as cert idoens do q.' 
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achar e lhe pedirem seja concernente a es te in-
tento. S. Paulo a 15 de Feverei ro de 1772.— 
Com a Rubrica cie 8. Ex." 

Bando, para q. ' todos os moradores desta Capitania entrem os sertoens 
rio Tiliagy e vão reduzir o Gentio daquellas campanhas, conceden-
do se p.a este fim perdão geral a todos os criminozos de quaesquer 
c r i m e s . 

D. Luiz Antonio de Souza, e tc .—Porquanto 
tendo eu feito lançar Bandos em q. ' convidava a 
todos os moradores desta Capitania para me a ju-
darem a pene t ra r o vasto e inculto sertão de Ti-
bagy, cuja acção era tanto do Aggrado de S. Mag." 
q.' por suas Reaes ordens me facultava o poder 
premiar os q.' mais se destinguissem neste louvável 
e proveitosíssimo serviço, com tudo até o prez.° 
nenhua pessoa se tem deliberado a levantar bandr. a 

p.a poder entrar aquelles ser toens , deixando tê o 
prez.6 laborar todo o serviço q. ' nesta parte se tem 
feito por conta de S. Mag.0, com o q. ' se tem con-
seguido o estarmos já si tuados nos celebres Cam-
pos de Guarapuava e termos comunicado m. t 0 fa-
miliarmente com os índios habitadores delles ; po-
rem como sem mayor força de gente se não po-
derá subsistir naquelles campos e sertão do Tibagy, 
q. ' hé todo habitado de Gent io bravo, por isso : 
Faço saber a todos em geral q. ' eu da par te de 
S. Mag.6 os convido novam.1- p> ent rarem nesta 
diligencia e em nome do mesmo Senhor lhes pro-
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metto q. ' qualquer serviço q.' fizerem será remu-
nerado a sua proporção com os grandes prêmios e 
mercês de senhorios de terras , Alcaidarias mòres, 
Foros de Fidalgo e Hábitos de Christo, como o 
mesmo Senhor, pelas suas Reaes Ordens, me per-
mitte, alem de terem preferencia nas datas de ter-
ras e agoas mineraes que se descobrirem por aquel-
les ser toens. a cujo fim se dirige esta deligencia e 
a fazer meter de paz, domesticar e civilisar os Ín-
dios habitadores delles e ult imam. t e metelos no 
Grêmio de nossa Santa fé Catholica. E p . a este fim 
concedo em nome de S. Mag.e perdão geral a todos 
os criminosos comprehendidos em quaesquer cri-
mes q. ' se quizerem empregar neste utilissimo ser-
viço sem q. ' dependão p. a total absolvição dos cis-
mes q.' t iverem mais do que empregar - se nelle 
como fieis Vassalos de S. Mag.°, com rezerva som. t e 

daquelles crimes que o mesmo senhor houver por 
bem excep tuar deste indulto. E p . a q. ' chegue a 
noticia de todos mandei lançar este Bando a toque 
<ie caixas pelas ruas desta Cidade, q. ' depois de 
registado se affixarà na porta da Caza da m.a re-
zidencia e se extairãro copias p - a serem enviados 
p.a d i ferentes partes desta Capitania. Dado nesta 
Cidade de S. Paulo aos doze de Fevr.° de 1772.— 
Thomaz Pinto da S.a, Secretr . 0 do Governo o fez 
e s c r e v e r . — D . Luiz Antonio de Souza. 
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Portar ia nomeando o Cap. m Ignacio da S i lva Costa para d i r ig i r 
as obras da Fortaleza da Bert ioga, 

Por se fazer precizo q. ' na Fortaleza da Barra 
da Bertioga rezida Offlcial q. ' seja capaz de diri-
gir e fazer adiantar as obras q. ' naquella Fortifi-
cação se estão actualm. e fazendo : Nomeyo ao Cap.m 

Inácio da S. a Costa p.a ir comandar o Destacam. t 0 

daquella Fort . a , com a obrigação de derigir as 
obras delia e fazer t rabalhar os Of.es q . ' na mes-
ma se empregam, em ordem a q. ' se adiantem o 
mais q. ' for possível ; o q.' tudo espero da sua 
activid.® e zello, e no mesmo comandam. t 0 se de-
morará até eu mandar o contr .0 S. Paulo a 18 
de Fevr.0 de 4772.— Com a Rubrica de S. Ex." 

Ordem mandando acautelar em Santos a Art i lharia 
que veio do Rio de Janeiro, 

Porquanto me consta que a Artr.a q. ' se acha 
na Praça de Santos, vinda do R.° de Janr.° p.a 

guarnecer as Fortiticações desta capitania, se não 
poz em resguardo, como ordeney ao Provedor Jozé 
Onorio de Valladares e Aboym, que a deixou ex-
posta ao tempo no càes da Alfândega da mesma 
V. a , sem cuidar na sua devida arrecadação ; or-
deno ao Cap.m Ign.° da Silva Costa, q. ; logo em 
chegando a d.a Praça de Santos, p.a onde está de 
marcha, cuide com toda a brévid.6 na delig.a de 
fazer recolher do tempo a d.a Artr.a , preparar e 
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m 
apromptar de todo o necessr.0 , mandando-as mon-
tar nas suas próprias carretas e pôr em estado de 
laborar a toda a hora, sendo precizo, p.a cujo ett'.° 
passará revista nos Armazéns a todas as munições 
e parlamentos, que pertencem ao seu labor, de 
que me virá logo rellação de tudo o q.' existe 
nos mesmos, declarando o que faltar, e se tiver 
deminuido com remessa para outras Fortalezas: 
E outro sim lhe ordeno que 110 mesmo tempo e 
com a mesma brevid.6 passe revista ás Fortale-
zas da Barra Gr.e , Bertioga, e I tapema, fazendo 
pôr logo prompto o que pertence ás suas respe-
ctivas gUarnições, armamento e Artr . a da sua de-
fença, que quero e mando se, ponha tudo com o 
devido aceyo e a ponto de servir quando for ne-
cessr.0 , porque assim c-onvem ao serv.° de S. 
Mag.e, em que espero do d.° Cap.m e dos mais 
officiaes, a que está encarregada a comandancia 
da mesma Praça e Fortalezas, assim o executem, 
sem que haja a menor falta, por q.' se façáo res-
ponsáveis nestas deligencias, que a huns e outros 
igualm. t0 recomendo no que pertence a cada hum. 
S. Paulo a 21 de Fevr.° de 1772. Com a Rubrica 
de S. /•;.'•." 

Portaria sobre o relaxamento dos Escrivães da Casa da Fundição. 
Porquanto j á em 25 de Dezembro do anno 

proximo preterito dirigy ao D.01' Intendente híia 
Portar ia requerendo posece todo o cobro necesr.0 

para evitar a negligencia q.' se hia introdusindo 
em alguns dos Escrivaens da Casa da Fundição, 
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por me constar q.' com as suas moras faltavão as 
suas obrigaçoens ; e porque esta matéria não tem 
tido a devida emenda, pois estou exper imentando 
q. ' me tal tão desde esse tempo as cèrt idoens ne-
cessr. a s para dar conta do rendim.w da dita caza 
para o Real Erário, as quaes tenho pedido e atlié agora 
se me não tem dado com frivolas disculpas: Ordeno ao 
m mo D. o r In t . e que quando por todo o dia de amanhãa 
que se contão do eorr. t e não tenhão promptas to-
das as cert idoens de q.' necessito para a sobre-
dita conta para o Real Erário, suspenda aos ditos 
Escrivães da quantia de hum Mes de seus orde-
nados em beneficio da Real Fasenda , de que se 
mandará na Jun ta faser as claresas necessr.a s no 
caso de suceder a dita falta. Sam Paulo a 25 de 
Feveyro de '1772.—Com a Rubrica de S. Ex," 

Bando sobre a exploração dos sertões do Tibagy. 
D. Luiz Antonio de Souza, e tc .—Porquan to fiz 

publicar em toda esta Capitania hum Bando convi-
dando os Povos delia p. a me a judarem a reduzir 
o Gentio bravo do ser tam do Tibagy e es ta -
belecer novas Povoaçoens nos campos de Guara-
puava novam. t e descubertos no d.° sertão e p. a 

ajudar este gr.de serviço se offerece voluntariam. t e 

o Cap.m de Aventur.0 8 Antonio Rodr igues Fortes 
a entrar com hua Bandr . a e levar sua mulher e 
familia p.a logo se estabelecer nos ditos campos, 
havendo mais pessoas q. ' o queirão acompanhar 
na mesma di l igencia : Faço sabei- a todos os sol-
dados Aventureiros, q.' j á servirão com o d.° Gap.1,1 
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q. ' os q. ' novam. t e quizerem acompanha- lo com 
suas famílias ou sem ellas, a l i s tando-se 11a sua 
Bandr . a vencerão por tempo de hum anno o soldo 
q. ; lhes hei de conferir p.a esta diligencia, de 
cujo vencim. t 0 se lhe assist ira com algum adian-
tado p.a seo p repa ro ; e outro sim lhes serão per-
doados em nome de S. Mag.e quaesquer crimes 
em q. ' estejam comprehendidos, com rezerva som. t e 

daquelles q. ' o mesmo senhor houver por bem 
excep tuar deste indulto debaixo do qual gozarão 
também do privilegio de não serem executados 
por seus credores por tempo de três annos, e 
alem disto terão preferencia nas datas de terras 
mineraes, que se descobrirem no mesmo sertão, 
e lhes seram premiados seus serviços conforme 
cada qual se dist inguir . E destes mesmos privi-
légios, l iberdades e preferencias gozará toda e 
qualquer pessoa desta ou de outra Capitania q. ' 
queira en t ra r p. a o d.° sertão e nelle es tabele-
cer se, p. a cujo efíeito mando fazer publico a 
todos por este Bando q . \ querendo-o assim fazer, 
se vão alistar com o d.° Cap.™ Antonio Rodrig.8 

Fortes , q. ' me ha de aprezentar rellaçam de todos 
p. a lhes conflrir seus vencimentos. E p.a q. ' che-
gue à noticia de todos mandei lavrar este Bando, 
q. ' , depois de registado na secretar ia deste Go-
verno, se fará publicar nas Freguezias de Na-
zareth, Conceiçam e Juqui ry , de cuja publicação 
se me enviará cert idão. Dado nesta Cidade de S. 
Paulo aos vinte e sete de Fever .° de mil sete 
centos se tenta e dous. Thomaz Pinto da Silva, 
Secre t r . 0 do Governo, o fez e sc r eve r .—D. Luiz 
Antonio de Souza. 
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Ordem para se dar aux i l io ao Cap . m F ran . 0 0 Xav ier dos Santos , 
que vae ao Rio de Janeiro levar os Quintos Reaes. 
Porq. t o o Cap.m de Auxiliares de Cavallo 

Fran.00 X. e r dos Santos, q.' vai ao Rio de Janr .° 
a seu negocio, se tem encarregado da conducta 
dos Reaes Quintos q. ' da Caza da Fundiçam desta 
cidade se remetem a aquella Cid.° p.a dali serem 
transportados p. a a Côrte, e Cid.e de Lx. a : Or-
deno aos Capitaens mòres das Villas por onde 
passar e a todos os Officiaes de Milícia e Jus t iça 
dellas lhe dem todo o auxilio q. ' carecer p.a hem 
da referida conducta, e aos Of.cs de Aux.es or-
deno tão bem lhe assistam com os soldados q." 
pedidos lhes forem p.a guarda e defença dos di-
tos Reaes Quintos até chegarem a outra V.a , onde 
se lhe daram outros p.a seguir p.a diante, a té 
totalm. t e os chegar a pôr onde vão dest inados. 
No q. ' tudo obraram com toda a promptidão, como 
hé necessário em tão importante delig.a S. Paulo , 
9 de M.ço de 1772.—Com a Rubrica de 8. Ex.a 

Ordem para se ensinar pratica de Art i lharia aos Soldados do 
Destacamento desta Cidade. 

O Cap.m deste Destacam.*0 j un to com os mais 
officiaes delle fará a jun ta r todos os soldados do d.0 

Destacam. t o a hurn tempo certo de cada dia, e 
nelle posti lará aos soldados em cada hum dos 
dias hum cap.° do livro Exame de Artilheiros, e x -
pl icando-lhes por espaço de duas horas o q. ' per-
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tence ao d.° cap.° fazendo-llies fazer exercício 
pratico sobre as duas pessas de madeira que ex-
pressamente se mandarão fazer para es te fim, o 
que cont inuará p. r todo o tempo até que finalm. t e 

fiquem os d.0s soldados perfei tam. t e instruídos no 
manejo da Artilharia e seu éxercio. S. Paulo a 
51 de M.v° de 1772.—Com a Rubrica de S. Kx." 

Ordem para se dar auxilio a Hum soldado que vai a Minas Geraes 
com a correspondência official. 

Par te Vicente Furtado, soldado de Infantr.a 

paga da Praça de Santos, p.a Minas Geraes com 
cartas m.as p.a o 111.mo e Ex.m o S / Conde Gene-
ral da d.a cap. t ia (1) e p.a o Tribunal da Jun ta 
delia : Toda a pessoa, a q.m esta for apresentada 
assist irá ao d.° sold.° com o q.' elle necessitar p.a 

o seu t ranspor te , sendo dentro dos lemites do 
meu Governo, e sendo fora delle requererá o mes-
mo sold.° da parte de S. Mag.0, a cujo serviço 
vay, lhe dêm em tudo de q.' precizaí em ordem 
a executar fiel e pontualm. t e a delig.a de q.' vay 
encarregado. S. Paulo a II de Abril de 4772. 
Com a Rubrica de S. Ex." 

(1) Conde de Valladares chamava-se o capitão general 
de Minas Geraes. Os capitães-generaes faziam o transporte 
da correspondência official a custa do publico ; elles davam 
o estafeta e o publico pagava as despezas. 

(N. da li.) 
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Ordem para o Cap , m D ion iz io Guimarães cobrar os impostos 
de seccos e molhados que entram nas minas de Apíahy e Ribeira 

Por ser conv.° ao serv.° de S. Mag.° pôr em 
arrecadação os direitos que lhe competem de to-
das as cargas de seco e molhado q. ' en t rarem p.a 

as Minas ; e porq. ' nas que se denominâo da 
Ribr." e Piahy hé precizo da r - se nesta matr . a toda 
a provid.a : ordeno ao Cap.m Dionizio de 01ivr.a 

Guim.os q . ' , pela infr . a m que tenho de ser pessoa 
idônea, e dever pelo seu posto zellar tudo o que 
hé da utilidade de S. Mag.e, a quem serve, que 
na forma do caderno que vai cora esta e das con-
dições nelle insertas, ponha era arrecadação todos 
os rendim. t0B dos direitos que se devem pagar das 
cargas de molhado e seco, que ent rarem para as 
ditas minas para delles dar f ielmente conta na Real 
Jun ta desta capitania, o que obrará com toda a 
fidelid.6 que se req.1' sem omissão, nem duvida 
alguma, pena de ficar responsável por todo o pre-
juizo q. ' se seguir á Real Fazenda. S. Paulo a 15 
de Abril de 1772.---Com a Rubrica de S. Ex." 

Ordem-circular ás Cameras sobre a plantação de mantimentos. 
Porq . t o me consta a grande falta de manti-

mentos, q. ' deixam de produzir-se nes ta capitania 
pela ocioza liberd.6 em q.' v ive a raayor par te 
dos seus habi tantes , postos em vadiaçam e redu-
zidos a hua total pobreza, cora repugnancia a todo 
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o trabalho, sem cuidarem do seu aumento, e me 
ser m. t o recomendado nas Reaes ordens de S. Mag.e 

q. ' dent re os seus vassallos faça desterrar tam 
perniciozos vicios pondo-os náquella regular idade 
e sugeiçam de policia, em q.' devem viver, p.a 

q. ' sejão úteis a si, e ao mesmo Estado : Ordeno 
ao Juizes Ordinários e Officiaes da Camera das 
Villas des ta capitania q.' logo em . recebendo esta 
sem a menor perda de tempo, por serviço de S. 
Mag.e e beneficio publico, fação produzir 110 Des-
tricto das mesmas Villas, Freguezias e Fazendas 
ad jacentes aos mesmos Destrictos dobrada lavoura 
de milho, feijam e arros, lançando, e repart indo 
formalm. t o por cada hú dos moradores, sem exce-
pçarn da pessoa, o q . ' de novo devem acrescen-
tar nas roças deste anno e dos futuros , p. a a pro-
ducçam de semelhantes generos, p. a cujo efeito 
faram hú calculo pelo rendim. t 0 dos Dizimos e 
avanço dos Dizimeiros, afim de saber-se o q.' a té 
agora costumavão plantar , segundo as suas possi-
bilidades, e o q. ' de novo deve haver de acrés-
cimo, p.a de todo o aum. t 0 (feitas q. ' sejão as 
refer idas plantas) se me dar logo o mesmo cal-
culo e rellaçam de todo o acréscimo, com cer-
tidão da mesma Camera, p.a assim constar 
aonde per tence e se conhecer , pelo exame 
q. ' ha de haver no anno seguinte, tudo o q. ' au-
mentaram : bem entendido q.' por toda a falta q.? 

houver nes ta importante diligencia por par te do 
Povo ficará responsável a mesma camera , a q.m 

encarrego, da par te de S. Mag.e, a devida e pronta 
execuçam de tudo. São Paulo a 29 de Abril de 
4772 .—D. Luiz Antonio de Souza. 
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Ordem-ci rcular aos Capi tães-Mores para que não fação reciutas 
durante as amostras mi l i tares . 

Por me constar que em toda esta capitania 
geralm. tG se receyarn os Povos de aparecer nas 
mostras geraes, com temor de lhe serem prezos 
os filhos e remetidos violentem. t e p.a o serviço 
das Tropas de S. Mag.e, quando lié certo q. ' vo-
luntariam. t e devem obedecer todos p. a quanto se 
oferecer do seu Real serviço sem q . ' seja ne -
cessr." constrange-los por força, nem chama- los 
com engano p.a as referidas mostras, a q . ' devem 
aparecer sem receyo algum, como fieis Vassallos : 
Ordeno e mando a todos os Capitaens mores da 
dependencia deste Governo, Sargentos móres, e 
Capitaens das ordenanças q.' de hoje em diante 
por nenhüa forma possam prender p.a soldados, 
nem p.a outras diligencias do Real serviço a pes-
soa algúa nas referidas mostras, mas an tes p.a q . ' 
possa t i ra r -se o horror q. ' todos tem de aparecer 
nellas e desvanecer-se o abuzo em que estão de 
q.', pondó-se em rebeldia, poderão l ivrar-se de 
servir no q. ' forem precizos, publicam. t e farão os 
d.ÜS Cap.ns móres conhecer a todos q.' daqui por 
diante ficam izentos de serem prezos em seme-
lhantes mostras p.a q.' forem chamados, e q. ' es-
tas só se dirigem a conservar os mesmos Povos 
em perfei ta obediencia e a tomar vérdadr . 0 co-
nhecim. t o delles, na forma das ordens de S. Mag.e, 
e não p.a outro fim q. ' os atemorize : assim o 
fiquem entendendo todos e observem inviolavelm. t e 

os mesmos Cap."s móres, e mais Off.fts na fr . a q.' 
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tenho ordenado, sob pena de ficarem responsá-
veis de toda a dezordem q. ' faça alvoroçar os 
Povos , se obrarem o contr.° São Paulo a 50 de 
Abril de 1772 .—D. Luiz Antonio de Souza. 

O r d e m q . ' f o y a o S a r g . t o i r d e J u n d i a h y p a f o r m a r l i u m a 
compa de mulatos bastardos e cari jòs. 

Porq. t n hé conv.® ao serv.° de S. Mag.e q.' 
nos corpos das ordenanças desta cap. t i a se for-
mem differentes comp.as de todas as qualid.es de 
homens de q. ' se compoem as referidas orde-
nanças : ordeno ao Sarg. t 0 mór da V.a de Jun-
diahy, q. ' n o Destr.° da mesma V.a forme logo 
liuma comp. a de mulatos, bastardos e earijós, es-
colhendo en t r e todos os q. ' forem mais capazes 
e que se me devem propor p.s<off.es da d. a comp. a , 
de q. ' logo me remete rá lmma lista formal, exe-
cutando es ta delig.a com toda a brevid." e com 
assist.3 do Cap.m Jozé Gomes de Gouvea (1), q.' 
p. a o mesmo eftéito tenho p.a r m. , e ins t ruído. S. 
Paulo a 11 de Mayo de 1772.—Com a Rubrica 
de S. Ex." 

(1) Ofticial que depois foi reger a colonia de Yguatemy 
e lá foi deposto do commando, em que foi substituído pelo 
vigário Ramos Louzada. Vide vol. IX. 

(N. da li.) 



6 1 

Portar ia mandando dar polvora para as salvas no dia da posse 
d o E x m . ° S . r B i s p o D i o c e z a n o . 

O Thézour.0 da Real Fazenda en t regue ao 
sarg. t o mor Manoel Caetano de Zuniga cinco l.as 

de polvora p.a as descargas q. ' se hão de dar 
no dia de amanhãa ao tempo da posse que per-
tende tomar o Ex.mo e R.m0 S. r B.° desta Dio-
ceze, procedendo-se com asc larezas necessar ias(1) . 
S. Paulo a 16 de Mayo de 1772.—Com a Rubrica 
de S. Ex." 

Portaria á Camara da Faxina para p trate de construir os 
edifícios públicos e faça prosperar a Vil la. 

Porquanto me consta q. ' a nova Villa q.' 
mandey erigir no lugar da Faxina , desta Capi-
tania, nada se tem adiantado o seo augmento 
por total descuido da Oaoiera q.' novam. t e foi 
eleita e const i tuída p.a o corpo e fundamento da 
referida Villa, na forma das Reaes Ordens de S. 
Mag.6 : Ordeno aos Juizes Ordinr.09 e Officiaes da 
mesma camr. a q.' no prefixo termo de seis mezes 
façâo completar a erecção da dita Villa com todos 
os edifícios públicos na forma do seo foral e Or-
dem q. ' para o d.° efeito lhes fis expedi r , o q.' 
tudo regularmente farão executar debaixo do pre-

(1) Este documento tem a data de 1772, entretanto a 
posse do bispo só teve logar em 1774, segundo diz Azevedo 
Marques e se verá adeante. 

(N. da 11.) 
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ceito de hum formal e desembaraçado ar ruamento , 
sub pena de que obrando o contr.0 mandarey abo-
lir a dita Villa, ficando suspensa e responsável a 
mesma Camera pelas suas omissoens e conhecida 
falta de ser castigada a meo arbítrio. S. Paulo a 
-16 de Mayo de 4772.—Com a Rubrica de S. Ex." 

Portar ia ao Sargento Mor Manoel de Cast ro para que faça observar 
a ordem sobre a concluzão dos edif ícios públicos da Vil ia 
da Faxina e prosperidade daquel la Vi l la. 

Porquanto me consta q. ' a nova V.a q . ' mandey 
erigir no lugar da Faxina, desta Cap.uia, nada se 
tem augmentado p.r total descuido da Camr.a q.' 
novam. t e foi eleita e consti tuida para corpo e fun-
damento da refer ida Villa, na forma das Reaes 
Ordens de S. Mag.e e novara. t e encarrego a mesma 
Camr. a q.' no prefixo termo de seis mezes fação 
completar a sua devida erecção, conforme o foral 
da mesma V.a e Ordens, q.' lhe fis expedir sub 
pena de q. ' não o fazendo ficar abolida a refe-
rida V. a e ser responsável a mesma Camr. a por 
toda a falta q. ' houver nesta empor tan te dil igen-
cia: Ordeno ao Sarg. t 0 Mór Manoel Joaquim da 
Sylva Crasto que, em observancia das mesmas 
Ordens q. ' fis expedir à mesma Camr.a para a 
ereçâo da mencionada Villa, faça dar todas as 
providencias necessr . a s p.a o seo cabal complem. t o 

de forma q. ' tudo se execu te no referido termo 
de seis mezes, l evan tando-se todos os edifícios 
públicos e formal izando-se o seo ar ruam, t o debaixo 
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de todo o preceito, com a devida regularid.® e 
de tudo o q. ' obrar nes ta matér ia me dará p. t e , e 
do q. ' prat icara a mesma Camr.a a es te resp. t0 me 
fará constar p. r cer t idoens autent icas . S. Paulo a 
46 de Mayo de 4772. - Com a Rubrica üe S. Ex." 

P o r t a r i a p , í l o D . o f O u r r l n t e n d . t e d a C a s a d a F u n d i ç ã o d e s t a C i d 6 

exped i r as Ordens neeess r . a s p . a o l n tend . e de Parnaguá faser 
guiar o ouro daquel la com. 0 1 1 p . a a casa da fundição desta 
C i d . ° 

Porquanto tenho ordenado q. ' todo o ouro 
que se t irar na Com.ca de Parnaguá e se resistar 
na Intendencia da mesma V.a se encaminhe di-
rectam. t e à Real Caza da Fundição desta Cid.e p.a 

nella ser fundido e quintado nos Reaes Direitos 
que per tencem a Sua Mag.e, e o Intend. 6 da-
quella com.ca, a q.m dirigi a re fe r ida Ordem p.a 

fazer todas as remessas na forma do estilo, se 
opoem cora frivolos pre textos ao seo devido cum-
prira.10 com dizer q. ' não sabe a formalid.0 que 
deve seguir a respeito das guias que lhes forão 
remetidas impressas pelo D.or Intend. t e Geral do 
R.° de Janr .° e assentos que se devem faser no 
livro do manifesto, que nada podem embaraçar a 
execução da Ordem q. ' expedi a e s t e resp. t 0 p.'' 
se não seguir prejuízo algum, an tes ser mais con-
ven. t e aos Reaes In teresses de Sua Mag. e que 
nesta Cap.nia se quinte todo o ouro que nella se 
ex t r ah i r : Ordeno ao D.0r Ouvidor Geral In ten-
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dente da mesma Real Casa da Fundição desta Ci-
dade passe todas Ordens necessarias com as for-
malid.es que se devem seguir naquella In tendencia 
de Pa rnaguá , para q.' todo o ouro q J aly se ex-
trahir e registar seja guiado e remet ido a esta 
Real Casa da Fundição p. a nella ser quiutado 11a 
forma da Ley como ant igam. ' 0 se prat icou. S. 
Paulo a 1(3 de Junho de 1772.—Com a Rubrica 
cie S. Ex." 

Sobre os bens t io Cap m Manoel Gomes, inventar iado pe lo Ju ízo 
dos Auzentes de Parnaguá. ' 

P. a a Villa de Parnaguá veyo a seo negocio 
Manoel Jozé Gavinho, morador na Capitania do 
Espiri to Santo, e alli também se achava o Cap.m 

Manoel Gomes, sogro do d.° Gavinho, o qual fale-
cendo sem tes tamento logo foram inventar iados 
os bens do falecido pelo Juizo dos Auzentes, ao q.' 
acudio o d.° Gavinho como genro e por isso seu 
herdr.° forçado é prezente . requerendo ao Provedor 
dos Defuntos e Auzentes daquella V.a de Pa rnagua 
q. ' a elle pertencia tomar contas daquelles bens 
por se achar alli prezente e ser legitimo herdr . 0 

não foi a t tendido, por q.' o Thezour.0 dos Au-
zentes, a q.m o Provedor mandava responder, deo 
as respostas todas contra o d.° Gavinho : por esta 
razão fez hú r e q u e r i m > a S. Ex. a pedindo- lhe q.' 
como Regedor das Just iças , fosse servido mandar 
q. ' sem o menor prejuízo se lhe entregassem os 
ditos bens, emq. t 0 aprezentava habili taçoens dos 
mais herdr.0 5 daquella predita V.a da Capitania do 



Espirito Santo : a cujo requerim. t 0 deo S. Ex. a o 
despacho seguin te : «Faça-se o Inventario pelo 
J U Í Z O c o m a despeza da escrita som. t e , e visto ser 
o sup.e herdr.0 e pessoa idônea p.a administrar os 
bens dos mais herdr.09 q. ' se achão auzentes, 
admita-se-lhe o seo requerim. t 0 dando com tudo 
fiança e asinando termo p.a dentro de tempo con-
veniente aprestar procuraçoens e habilitaçoens dos 
mais herdr.°s e satisfaçãp do que lhes toca. S. 
Paulo a 21 de Fevr.0 de 1772. —Com a Rubrica 
de S. Ex.a» A este despacho não deo cumprim. t 0 

o Ouvidor pela Ley e Provedor dos Defuntos e 
Auzentes, duvidando entregar os referidos bens 
por estarem carregados ao Thezour.", o q. ' repre-
zentando a S. Ex. a mandou passar a seguinte 
Po r t a r i a : «Cumpra-se o meu despacho de 21 de 
Fevr.0 deste anno, entregando-se os bens dos 
herdr.03, a t tendidas as Reaes ordens de S. Mag.e 

q.' prohibem tomar conta o Juizo dos Auzentes 
dos bens dos homens de negocio deste Brazil, 
dando com tudo o herdr.0 as fianças idôneas, ad-
mi t t i n ' o - se - lhe a sua habilitação e dando-se - lhe 
tempo conveniente p.a virem procuraçoens dos 
herdr.os e habilitaçoens delles p.a receberem o q. ' 
lhes t oca r : S. Paulo, a 20 de Janr . 0 de 1772. 
Com a Rubrica de S. Ex."» 

Todos os papeis q. ' houverão e t ra tarão do 
negocio q. ' atraz fica escrito e declarado foram 
remetidos ao Ouvidor pela Ley da Comarca de 
Parnagua em carta de 20 de Junho de 4772. 


